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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO Dt DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

s,t,, „q„i,it,„t„ s„„t„i, d, Pl„„j,m,„t,, Admini,traçho e Finanças.

Responsável pela Elaboração do Documento: Camila And+essa Beyer

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Tel4fone: (45) 3256-8008

1. Objeto: Aquisição de bandeiras nacionais, estaduais e 4unicipais, destinadas à utilização
nos prédios públicos do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação:
A aquisição pretendida tem como objetivo a substituição d4s bandeiras existentes nos prédios
públicos, tendo em vista que estas sofrem deterioração caubada em razão da ação do tempo.
Ademais, serão colocadas bandeiras em espaços que ainda n 40 as possuem.
Destaca-se que as bandeiras são utilizadas como forma de +nanifestação do patriotismo, além
de serem símbolos que representam identidade e soberania.
Há, inclusive, previsão legal para o hasteamento diário fda Bandeira Nacional nas sedes
municipais, obrigatoriamente, em dias de festa ou de luto na+ional e, nas escolas, durante o ano

letivo, pelo menos uma vez por semana, nos termos dog arts. 13, inciso VI, 14, caput e

parágrafo único, respectivamente, da Lei n'’ 5.700/1971.
Por sua vez, a exibição das bandeiras estadual e municipal bontribui com o fortalecimento do
sentimento de pertencimento e orgulho cívico dos cidadãob locais. Diante disso, a aquisição
pretendida se mostra essencial.

r\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogabão de Material ou de Serviços’',
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, ejvalores unitários e totais:
LOTE ÚNICO

Item 1 Catmat I Descrição 1 Unid 1 Qtd l R$ Unit. 1 R$ Total
/=\

Conjunto de três bandeiras
confeccionadas em tecido
nylon 100% poliéster em
estampa digital da mais alta
qualidade e resistência,

dupla face com reforços
anti desfiamento e ilhoses

de metal para hastear,
sendo País (Brasil), Estado
(Paraná) e Município
(Mercedes) nos tamanhos
oficiais conforme normas
da ABNT 0,90X 1 ,28
Metros (2.0 Panos

1 330966 Und 6 l 990,oo 1 5.940,oo
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ESTAMPADAS

REFOR(,'ADAS

E

Bandeira Nacional,
confeccionada em tecido

nylon 100% poliéster em
estampa digital da mais alta
qualidade e resistência,
dupla face com reforços
anti desfiamento e ilhoses
de metal para hastear, nos
tamanhos oficiais conforme
notas da ABNT, 3,15x4,50
metros (7.0 panos),
estampada e reforçada

2 304290 Und 8 l 1.613,33 l 12.906,64

rn\

TOTAL 18.846,64

Valor total máximo do lote: R$
;'Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de b4 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CAISER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio
Justificativa do quantitativo previsto:
O quantitativo foi definido de acordo com a necessidade d+ Administração, considerando os

locais em que serão colocadas as bandeiras adquiridas duran+ o ano.

4. Estimativa preliminar do valor total da contrataçã4 (se para elaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro doPlano):
R$ 18.846,64 (dezoito mil, oitocentos e quarenta e seis reais h sessenta e quatro centavos)

/'-\
5. Previsão da data desejada para a contratação: 15/12/2d25

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x) Média ( ) Alta ( ) Muito Alt

7. Há vinculação ou dependência com a contratação del outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas dontratações serão realizadas:
( ) SIM– Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando
desdobramentos:
02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de

Finanças
Elemento de despesa: 33903050

ação, até nível de elemento e

’lanejamento, Administração e
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Fonte de recurso: 000, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análibe de Riscos é opcional (§ 7'l do
art. 7" do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa: Contratação de baixa complexidade, tendo em kista se tratar de simples entrega,
de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Prelim[nar, será dispensada a elaboração
da Análise de Riscos.

Mercedes-PR, 10 de novembro d4 2025 .

'+\
la\

Assinatura do'iMnsá 4Mor da

Ciente e de acordo :

Secretário(a) da Pasta Interessada: Edson Knaul

A s s i n a t u r a : E: iE13T : 8 8 6 3 2 3 5 0 9 0 0 Ii:FII 4l:1 €8:6 : 1:::3: : o o1
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO D]

FORMALIZAÇÃO DE DEM.
DOCUMENTO DE

JVDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei,que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de bandeiras Àacionais, estaduais e municipais,
destinadas à utilização nos prédios públicos do Município 4e Mercedes/PR, foi elaborado nos
termos do Decreto n.c) 031/2023, e que foi utilizada a minutja padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

.in'\
Mercedes – PR, 10 de novembro #e 2025

EDSON Assinado de forma diJital por

KN AUL:8863235090 ::ã:::;i12HTfo6?íÊ7196oo
0 . -03'’oo'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJANIENTO,
ADMINISTRAçÃO E FINA4(rAS

1,p='\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMiNAR

Objeto: Aquisição de bandeiras nacionais, estaduais e munibipais, destinadas à utilização nos
prédios públicos do Município de Mercedes/PR

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preli+ninar tem por objetivo identificar
e analisar os cenários para o atendimento da demandd que consta no Documento de

Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viaUilidade técnica e econômica das

soluções identificadas, fornecendo as informações necess#rias para subsidiar o respectivo
processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos pbra a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de form4lização da demanda anexo, e tem
por finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado

para supri-la, em conformidade com as normas e princípios q+e regem a Administração Pública.

.n\\

1. DESCRIÇ'ÃO DANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçãb, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I d+ § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)
A aquisição pretendida tem como objetivo a substituição dab bandeiras existentes nos prédios
públicos, tendo em vista que estas sofrem deterioração eau#ada em razão da ação do tempo.
Ademais, serão colocadas bandeiras em espaços que ainda n#o as possuem.
Destaca-se que as bandeiras são utilizadas como forma de 4lanifestação do patriotismo, além
de serem símbolos que representam identidade e soberania.
Há, inclusive, previsão legal para o hasteamento diário Ha Bandeira Nacional nas sedes

municipais, obrigatoriamente, em dias de festa ou de luto 4acional e, nas escolas, durante o
ano letivo, pelo menos uma vez por semana, nos termos d 4s arts. 13, inciso VI, 14, capta e

parágrafo único, respectivamente, da Lei nc’ 5.700/1971.
Por sua vez, a exibição das bandeiras estadual e municipal +ontribui com o fortalecimento do
sentimento de pertencimento e orgulho cívico dos cidadãoq locais. Diante disso, a aquisição
pretendida se mostra essencial.

110\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçãb no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinh4mento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exe[cício de 2024, em conformidade
com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e buficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III db § l'’ do art. 18 da Lei na 14.133,
de 2021).
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A entrega deverá ser efetuada em até 25 (vinte e cinco) dIas úteis, contados da emissão da
Ordem de compra;
Os itens serão adquiridos de forma fracionada, de hcordo com a necessidade da

Administração, tendo em vista a impossibilidade de armaz+namento integral do quantitativo
previsto;
A entrega deve ser realizada no Paço Municipal, localizado ha Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555,
Centro, no Município de Mercedes/PR, em horário de exdediente desta municipalidade (de
segunda à sexta-feira, das 7h30 às llh30 e das 131l00 às 17H00);
A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos que fk)rem solicitados pela contratante,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações 4 respeito da qualidade do produto
fornecido;
Não serão aceitos produtos em desacordo com as especifIcaÇÕes constantes no Termo de
Referência;

O Município se reserva o direito de solicitar troca ou devolução de itens entregues que
apresentem defeitos aparentes, embalagens violadas (qua4do possuírem) ou especificações
inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substitluição sem ônus à contratante;
Correrão por conta da contratada: despesas com transporte, entrega, embalagem, dentre outros
encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento d 6 objeto
Não será exigida garantia da execução contratual dos arts. 9d e seguintes da Lei nc) 14.133/2021,
tendo em vista se tratar de objeto de baixo valor e compjexidade, fato que reduz os riscos
envolvidos em eventual inexecução

.-»\

4. –ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFILAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a 1 contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes I dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A clabsificação dos bens e serviços, se

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e 4 prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não çontínub, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação .

n\

Item Objeto

o o nylon
100% poliéster em estampa digital da mais alta q+alidade e
resistência, dupla face com reforços anti desfihmento e
ilhoses de metal para hastear, sendo País (BrasiD, Estadol
(Paraná) e Município (Mercedes) nos tamanhds oficiai
conforme normas da ABNT 0,90XI,28 Metros (2.0 Panos).
ESTAMPADAS E REFOR(,'ADAS
mI mM
poliéster em estampa digital da mais alta qdalidade el

resistência, dupla face com reforços anti desqamento
il.hoses de metal para hastear, nos tamanhob oficial

Unidade Quantidade

1 Unid 6

2 Unid 8
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x m
estampada e reforçada

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( x ) Continuado. ( ) Não continuadol
Justificativa: Trata-se de bens comuns, tendo em vista qbe os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, pod meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuabo, uma vez que a aquisição é

necessária para a manutenção da atividade administratjva, e decorre de necessidades
permanentes ou prolongadas.
Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contíduos):
( X ) Plurianual ( ) Não pjurianual.
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, repres+nta maior vantagem econômica,
uma vez que possibilitará a realização de prorrogações suc4ssivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, jmoroso e caro procedimento de
contratação.

/-\

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste nd análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluçho a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

@scrição da solução (ou cenário)

1 bquisição de bandeiras novas.

2 IReforma das bandeiras existentes e danificadas.
=\

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim

X

O

Aplica

L Solução encontra-se implantada em
>utro órgão ou entidade da Administração
'ública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2 X

Solução atenderá as expectativas dJ SoluÇão 1

'dministração? I SoluÇão 2

X

X

Solução trará
.dministração?

economia para SoluÇão 1 X

SoluÇão 2 X

A solução 1 é a única viável e que melhor atende à dean( linistração. Isso porque, a
aquisição de novas bandeiras para os prédios públicos que oferece várias vantagens técnicas e
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operacionais. Primeiramente, as novas bandeiras seriam confeccionadas com materiais de alta
durabilidade, especialmente resistentes às intempéries, com 4 sol, vento e chuva. Isso garante
uma vida útil mais longa, minimizando a necessidade de subbtituições frequentes. Além disso,
bandeiras novas têm cores mais vivas e atraentes, o que contribui para a manutenção da
imagem institucional e do simbolismo ligado às bandeiras nabional, estadual e municipal.
Do ponto de vista econômico, a aquisição de novas bandeira# pode apresentar um custo inicial
mais elevado, principalmente devido à necessidade de codnpra de várias unidades para os
diversos prédios públicos. Contudo, considerando a durabiIIdade dos materiais modernos e a
redução da necessidade de manutenção frequente, o custd total pode ser inferior a longo
prazo. Ademais, a aquisição de novas bandeiras atende de forma definitiva à necessidade de

reposição das bandeiras deterioradas pela ação do tempo, blém de permitir a instalação de
bandeiras em novos locais, o que cumpre a demanda legdl e simbólica prevista na Lei n'’
5.700/1971, sem gerar dependência de serviços de reforma o+ reparo constantes.
Por outro lado, a reforma das bandeiras existentes pode ser Óma alternativa a ser considerada,
especialmente se as bandeiras danificadas ainda tivererd grande parte de sua estrutura
preservada. No entanto, a reforma tende a ser uma solução tbmporária, que pode não resolver
de forma eficaz os problemas de durabilidade a longo pr4zo. O processo de reforma, que
envolve a costura de rasgos, substituição de ilhós ou reforç+ das costuras, tem um custo que
pode ser significativo dependendo da extensão do dano e dd quantidade de bandeiras a serem
restauradas.

Além disso, a reforma não garante a recuperação da rebistência original das bandeiras,
especialmente no que se refere à proteção contra a ação #olar, chuva e vento, que são os
principais fatores de deterioração. Mesmo que as bandeiras sbjam reparadas, elas ainda podem
continuar a sofrer com o desgaste natural, o que implica e[n uma necessidade constante de

novos reparos. Esse ciclo de manutenção pode tornar-.se minis oneroso e menos eficiente do
que a simples aquisição de bandeiras novas.
Outro ponto negativo é que as bandeiras reformadas podedr não atingir a mesma qualidade
estética das novas, uma vez CNe os danos podem ser visíve[s ou o material pode ter perdido
parte de sua vivacidade de cor. A aparência das bandeiras e[n prédios públicos tem um valor
simbólico importante, e a qualidade visual pode ser comprojnetida em bandeiras reparadas, o
que pode prejudicar a imagem institucional do Município.
Sendo assim, embora a reforma das bandeiras possa parecqr uma opção mais barata a curto
prazo, ela traz consigo uma série de limitações. O cust4 de manutenção e o tempo de
execução dos reparos podem ser comparáveis ou até supediores ao custo de adquirir novas
bandeiras, que, por sua vez, oferecem maior durabilibade e menor necessidade de
manutenção. Além disso, a reforma não resolve o probjema da deterioração natural do
material, tornando a solução menos eficiente a longo prazo.
A aquisição de novas bandeiras, por outro lado, garante um4 solução definitiva, com material
de alta resistência e acabamento superior, alinhado com as bxigências legais e simbólicas do

uso das bandeiras. Embora haja um custo inicial mais alto, a relação custo-benefício a longo
prazo favorece a compra de bandeiras novas, pois minimiza bustos recorrentes de manutenção
e garante uma aparência mais adequada e duradodra para os prédios públicos.
Isto posto, em termos técnicos, a aquisição de novas bandeirbs se mostra mais vantajosa, tanto
pela durabilidade dos materiais modernos quanto pela gara+tia de que a solução atenderá às

++\

1/-n\
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necessidades imediatas e futuras sem a çonstante necessiÜade de reparos. A reforma das
bandeiras existentes, embora viável em casos pontuais, n#o oferece a mesma garantia de

longevidade e qualidade visual, além de resultar em cugtos recorrentes. Dessa forma, a
escolha pela aquisição de novas bandeiras representa a opçã$ mais eficiente e econômica para
o Município, atendendo plenamente à sua necessidade dê renovação e cumprimento das
exigências legais.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acbmpanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos due Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar bor preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Hei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 18.846,64 (dezoi1

fn\

mil, oitocentos e quarenta e seis
reais

a M foram realizadas cotações
diretamente com fornecedores para apresentação de orçam+ntos prévios. Além disso, foram
utilizadas contratações semelhantes de outros entes públic$s, bem como contrato celebrado
pelo próprio Município de Mercedes/PR. Ambas as contratbções similares foram concluídas
no período máximo de 01 (um) ano. Destaca...se que, pada o item 01, não foi possível a

utilização de preços praticados por outros entes da AdmBnistração Pública, tampouco do
Painel de Preços, tendo em vista que o objeto é compo4to por bandeira municipal, com
características individualizadas.

e Qad s, a fim de obter preço coerente
com a realidade de mercado do obieto do presente nrocesso
Com base na estimativa do valor da corr

participação exclusiva de microempresas e empresas de peqbeno porte, nos termos do art. 48,
I, da Lei Complementar n.c) 123/2006, uma vez que osl itens e/ou grupos de itens não

ultrapassaram o montante de R$ 80.o00,00 (oitenta mil reaisl

Fn-\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, incjusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (in+iso VII do § Ic’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).
A solução adotada, única considerada no presente estudo, semostrou viável e vantajosa para a
Administração, na medida que atende a demanda de form+ econômica, tendo em vista que
possibilitará a escolha da proposta mais vantajosa, bem co jno a aquisição de bandeiras com
qualidade e durabilidade.

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou 4ão da contratação, se aplicável.
(Inciso VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
O art. 47, inciso II, da Lei no 14.133/2021 prevê que as liditações atenderão ao princípio do

parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e ecbnomicamente vantajoso. Por sua
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vez, o gl' do referido dispositivo lega1 dispõe que, na adlicação do princípio em questão,
deverão ser consideradas a responsabilidade técnica, o custd para administração, bem como o
dever de buscar a ampliação da competição, evitando conbentração de mercado. Diante do
exposto, concluiu-se, no presente easo, pela necessidad+ de mitigação do princípio do
parcelamento. Isso porque, a divisão dos objetos em itens acbrretaria em falta de padronização
e uniformização das bandeiras, em especial no tocante à idlprcssão e cor dos tecidos. Outro
ponto relevante é que a aquisição das bandeiras em lote único garante a padronização e
uniformização em todos os prédios públicos do Municípi$, o que é imprescindível para a
manutenção da identidade visual e do respeito aos símbolos nacionais, estaduais e municipais.
A padronização das bandeiras assegura a harmonia nb apresentação visual, evitando
divergências nos modelos, nas cores ou nas dimensões, o quÉ poderia causar desconforto e até
mesmo prejudicar a imagem institucional do Município.
Portanto, a escolha pela aquisição em lote único, além de btender ao princípio da eficiência
administrativa, busca garantir a melhor qualidade, padroniz4ção e uniformidade dos produtos,
ao mesmo tempo que proporciona maior controle sobre o brocesso, com a centralização da

contratação. Em razão do exposto, considera-se a mitigaçfo do princípio do parcelamento
como a solução mais adequada para atender às necessid4ies do Município, respeitando a
legislação vigente e assegurando a efetividade e a qualid4de na aquisição das bandeiras a
serem utilizadas nos prédios públicos municipais.

'’--\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidds em termos de economicidade e

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiaise financeiros disponíveis. (Inciso
IX do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Objetiva-se, com a presente aquisição, a identificação instit+cional, representatividade estatal,
bem como a exposição da simbologia nacional. Ademais, e4ta possibilitará a substituição das

bandeiras danificadas pela ação do tempo.

pn\
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas peld Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de skrvidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual (inciso X do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDkNTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependebtes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei no 14.133, de 2021).
Não há contratação correlata/interdependente.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos anjbientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energja e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e +efugos, quando aplicável; (inciso
XI do § lc) do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 n' Fone/Fax (45)3256-8000 -- CEP b5998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Não foram identificados impactos ambientais possíveis de serem mitigados mediante o

estabelecimento de critérios objetivos de sustentabilidade.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO Dd PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.13}, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, duando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
(X) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preçds conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de rqgistro de preços: A não utilização
do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela natureza do fornecimento, que se

caracteriza como contínuo, mas com quantitativo exato e 1+eviamente estimado com base na
utilização dos anos anteriores. O SRP é um mecanismo drevisto para situações em que há
imprevisibilidade de demanda ou necessidade de fornecImento de bens ou serviços em

quantidades variáveis, ao longo do tempo, sem a definição bxata de quantidades e com maior
flexibilidade de contratação. Contudo, no presente caso, a ne+essidade de aquisição de bandeiras
para os prédios públicos do Município é claramente definida, com quantitativo estimado com

precisão, não havendo previsão de grandes variações na dem 4nda ao longo do período.

'-q\

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA tONrRATAçÃO
Fundamentação: Posicionamento conçlusivo sobre a aHequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § lc) do art. 18 da lei n'> 14.133,
de 2021)
Posicionamento conclusivo: O Município apresenta um+ demanda claramente definida e
previsível para o fornecimento de bandeiras nacionais, estabuais e municipais, destinadas aos

diversos espaços públicos. A utilização das bandeiras nos brédios públicos segue uma rotina
constante e com quantitativo determinado, com base nd histórico de consumo dos anos
anteriores. A necessidade de reposição das bandeiras deteribradas, bem como a atualização do
estoque para garantir o atendimento aos espaços públicos de forma contínua o sem

interrupções, justifica a aquisição das novas bandeiras.
Essa contratação é plenamente compatível com o que se exige para a manutenção da
identidade institucional do Município, que deve ser I reforçada pela padronização e
uniformidade dos símbolos nacionais, estaduais e municip4s. A aquisição de novas bandeiras
é, portanto, uma medida necessária para assegurar que os p+édios públicos estejam sempre em
conformidade com as normas de respeito aos símbolos, alé jn de garantir a estética e o aspecto
visual adequados.

Ademais, é importante destacar que a solução adotada vjsa, de forma eficiente, resolver a
questão do desgaste e da necessidade de reposição da 4 bandeiras, considerando que as

condições atuais exigem a renovação do estoque de forma planejada e com a garantia de que
as bandeiras atendam aos critérios técnicos e de qualidadel exigidos. Essa medida também se

alinha com o princípio da eficiência, ao evitar a cohtinuidade do uso de bandeiras
deterioradas, que poderiam comprometer a imagem do Mu4icípio e a observância dos padrões
exigidos.

/+b\
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Portanto, a aquisição de novas bandeiras é plenamente adkquada à demanda do Município,
atendendo de forma precisa e eficaz à necessidade de man+tenção dos símbolos públicos em
perfeito estado. A solução adotada visa a garantir a quajidade e a representatividade dos
símbolos municipais, respeitando os princípios da administdação pública e a melhor utilização
dos recursos públicos disponíveis.
Classificação: Por fim, considerando as informações jevantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento esti4lado da contratação devem ser

classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.5p7/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

Município de Mercedes/PR, 11 de novembro de 2025.

a\
EDSON Assinado de formajdigital por

KNAUL:8863235090 B:ã::!2KoN2IH\:qqí iii?;r
0 -03'oo1

Edson Knaul

Secretário de Planejamento, Administ+ção e Finanças
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MdDELO DE
rARESTUDO TÉCNICO PREL

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei 1 que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de bandeiras nacionais, estaduais 4 municipais, destinadas à utilização
nos prédios públicos do Município de Mercedes/PR, foi elàborado nos termos do Decreto n.'’
031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do
Município.

.''nn\,
Mercedes – PR, 11 de novembro Ide 2025

E 1:) S 1E11F1H1) 1N1 ÊgJ FNd E a J: :::{ #8 : :19::1:

KN AU L:88632350900 Dados: 2025.11.11l 14:54:55
-03'OO

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJA]ÜENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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BANDESUL IND. E COM. EIRELI
CONFECÇÃO DE BANDEIRAS

FONE: O**45 3224..9003
RUA TREZ DE MAIO 2338 SÃO CRISTÓVÃO

CEP, 85 813210 CASCAVEL PARANÁ
CNPJ: 08.664.980/0001-39 INSC. EST.; 903.96724-à9

E-mail: bande suI@hotmail.com
1 LJ
í«à„~,.,,,u EMPUNHE ESTA BANDEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES

Paraná

(45) 3256-8008
mercedes@mercedes.pr.gov.br

PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social: BANDESUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EP

CNPJ/MF n'i. 08.6&1.980/0001-39 Inscrição Estadbal: 903.96724-29

Endereço: Rua Treze de Maio, N'2.338 Bairro: sãd Cristóvão

Cascavel/PR CEP: 85.813-210

Telefone: (45) 3224-9003 E-mail: bandesÚl@hotmail.com

Banco Cooperativo do Brasil Sicoob (ND.756) Agência: 4370 1 C/C: 21.611-9

Representante da Empresa: Sérgio Roberto Tomasetto

Cargo: Sócio/Administrador RG: 8010598699 ;PF: 286.728.440-68

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do mat+daI, acatando todas as

estipulações consignadas, conforme abaixo:

ITEM 1 QTD. 1 UND ESPECIFICAÇÃO
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

n,, Conjunto de três bandeiras

confeccionadas em tecido nylon 100%
poliéster em estampa digital da mais alta
qualidade e resistência, dupla face com
reforços anti desfiamento e ilhoses de
metal para hastear, sendo País (Brasil),
Estado (Paraná) e Município (Mercedes)
nos tamanhos oficiais conforme normas

da ABNT 0,90XI,28 Metros (2.0 Panos).
ESTAMPADAS E REFORÇADAS.

01 01 CJ 900,00 900, 00

1/2



BANDESUL IND. E COM. EIRELI - EPP
CONFECÇÃO nE BANDEiRAS

FONE: O**45 3224-9003
RUATRÊZ DE MAIO 2338 SÃO CRISTÓVÃO

CEP: 85 813210 CASCAVEL PARANÁ
CNPJ: 08.664.980/0001 -39 INSC. EST.: 903.96724Ü9

E-mail: bandesul@hotmail.com

Hq
b,v
EMPUNHE ESTA BANDEIRA

Bandeira Nacional, confeccionada em

tecido nylon 100% poliéster em estampa
digital da maIs alta qualidade e

resistência, dupla face com reforços anti
desfÊamento e ilhoses de metal para
hastear, nos tamanhos oficiais conforme

notas da ABNT, 3,15x4,50 metros (7.0
panos), estampada e reforçada.

02 1 01 UN 890,00 890,00

.„„XâF:.5::::E::.'+::::::;'='.”.,“

Ae\

Marca / Modelo: BANDESUL;

Prazo de Validade da Proposta: 30 (trinta) dias;

Prazo de Entrega do Material: 30 (trinta) dias ou a combinar;

Prazo de Validade do Material: 12 (doze) meses para defeito de f4bricação;

DECLARAÇÃO: Declaramos que nos preços ofertados bstão inclusos encargos

trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais, prêmios de seguro, gastos com

transportes, acondicionamento e outras despesas, incidentes sbbre o fornecimento dos

artigos constantes da presente proposta.

r a
08.664.980/0001 -39

BANDESUIINDÚ$TRfAECOMÉRCiOEtREU.EPP

/=\
Cascavel (PR), 24 de outubro de 2025.

ÂÊiôf'qq:b
BANDESUL tNDÚXtRIA E-COMÉRCIO LTDA.
Sérgio Roberto 7ámasetto '’. Diretor
RG n<’. 8010598699 - SSP/RS
CPF: 286.728.440-68

Rub Treze de Maio, 2338
sãd Cristóvão - 85813-210
cAsCAVEL . PARANÁL J

2/2



Empresa: SÓ BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS LTDA

CNPJ: 09.342.293/0001-60

Especificações Técnicas e Valor de Mercado:

IRaIM Descrição Técnica
o m
100% poliéster em estampa digital da mais alta qtdlidade e
resistência, dupla face com reforços anti desfidnento e
ilhoses de metal para hastear, sendo País (Brasil)l Estado
(Paraná) e Município (Mercedes) nos tamanhos oficiais
conforme normas da ABNT 0,90XI,28 Metros (2.q Panos).
ESTAMPADAS E REFOR(,’ADAS.
a %
poliéster em estampa digital da mais alta quajidade e
resistência, dupla face com reforços anti desna+nento e
ilhoses de metal para hastear, nos tamanhos 1 oficiais
conforme notas da ABNT, 3,15x4,50 metros (7.q panos),
+stampada e reforçada.

R$ Unit

Unid 01 990,00

02 Unid 01 2.950,00

fw33 7/'3#
SÓ 8ÂNOt tRÁS

t:hMrqx#<hfa€t#tk4rw####km# . ME
t=w+ a$ 3&?P9M@ t w3 / € Q7aQt#):77%

f<#k'$ 151) 3714.21%11 3714 t 477
wdbGMHb tae 1.s&388s
t:ltP W96©Ôtn t#web

Data: 28/10/2025
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO od1/2024
Processo Administrativo n'’ 100.030.0000É3/2023-15

Pregão Eletrônico n' 037/2023/cpp/AbE/RO

A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, situada na Av. Farqu:

Porto Velho – RO, inscrita no CNPJ (MF) sob o nc’ 04.794.681/0001-€

-, 2562 – Bairro Olaria – CEP 76.801-189 –

1, daqui em diante denominada ALE/RO.

representada, neste ato, pelo Secretário Geral, Arildo Lopes da Silva, brasildro, casado, portador da cédula de identidade

n' 19593991 SSP/SP, CPF N'’ 299.056.482-91, na forma regimental e, em bonformidade com o resultado do PREGÃO
ELETRÔNICO ND 037/2023/CPP/ALE/RO, devidamente homologado e dublícado o Termo de Homologação em

18/01/2024 - DO-e-ALE/RO, pág. 44, nos autos do Prooesso Administrat+vo n'’ 100.030.000023/2023-15, resolve nos
termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 10.520/01 e do Decreto 7.892/2013, REGISTRAR OS

PREÇOS, em conformidade com o referido pregão e com as ciáusuÉas e condi Pes a seguir.

1. DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS PARK EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE BANDEIRAS, MASTROS E ROSETAS, a pedido do

Departamento de Cerimonial, para atender as necessidades da Assem êleia Legislativa do Estado de Rondônia,

conforme quantidades e especificações esüputadas no Termo de Referência - hnexo I do edital do PREGÃO ELETRÔNiCa
N' 037/2023/CPP/ALE/RO.

2. DOS PREÇOS

2,1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demaib condições ofertadas na proposta são as
constantes na tabela abaixo:

N.F GRANDE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 79.d34.153/0001-oo. com sede na Rua Mauíág3h

Mancarro Mage, n' 45 - Bairro Centro, Mariaêva/PR, CEP: 86.998'600 - Fan$: (44} 3354-3464, wpresentarüe tegai - Jean
igqãr6©i<> 6raíldÊ, portador da Carteira de identidade n'’ 4.420,815-9- SSP/PR 4 do CPF/MF sob o no 714.458.039-68, e-mail:

o©ntato@fieza+içita

FORNECEDOR

=oe$.GOm,br

GRUPO 1 -> BENDEIRA oficial do BRASIL e ROSETA

e Mtnt

1

BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL- (4 panos}, medindo 1,80 X 2,56m, confeccionada bm nylon paraquedas (l00%
poIIamida}, costurada com fios de nylon resistente, com ilhwes de metal resistente na 14teral para fixação, nas cores 1 Und

predominantes da bandeira, para uso em mastro externo,

10 300,00

2

BANDEIRA ORC IAL DO BRASiL- (2,5 panos), medindo 1,12 X 1,60m, confeccionada em +ecido cetim de 1a linha, dupla
face, bordada, com ilhoses em metal resistente na lateral, nas cores predominantes da banddira, para uso interno: Gabinete 1 Und

da Presidência, Plenário principal, 2 (dois} Plenários secundários e Auditório. Uso interno

10 300,00

3

BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL - (7 panos), medindo 3,15 x 4,sam, çonfeccbnada emtecido Ipo Nylon paraquedas
(100% poliamida), costurada com fios de Nylon resistente, com ilhoses em metal re$isten b na lateral para fixação, nas 1 Und

cores predominantes da bandeira, uso em mastro externo.

10 1 l.000,oo

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL VIbE OnIGINAL https://tr4n$parençi4,al.rg,kg,br/Pi4Hq/
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ROSETA PARA BANDEIRA DO BRASIL: Fita: medindo 55 cm de cumprimento e 9 cm de largura, confeccionada em

tecido cetim de 1’ Unha. em duas cores verde e amarela (predominantes da Handeira do Brasil), tendo como
acabamento na ponta, uma Franja com 10 crrl de cumprimento, na cor dourada. Rosa; hedirldo a 1 1 cm diâmetro sendo 7
cm de diâmetro ao centro na cor amarela e 4 cm de diâmetro na borda na cor verde. Botão: redondo, forrado com tecido na

cor azul, medindo 2,9 cm de diâmetro , fixado ao centro da Roseta

4 Und 7 150,00

GRUPO 2 .> BANDEIRA oficial do ESTADO DE RONDQNIA e ROSETA

EspecificaçãoItem Und 1 Qtd. 1 VIr-Unit

5
BANDEIRA OFICIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - (7 panos), medindo 3,15 X 4,5bm, confeccionada em tecido tipo
Nylon paraquedas (100% poliamida), costurada wm fios de Nylon resistente, com iihoseq de metal resistente na lateral para 1 Und

fixação, nas cores predominantes da bandeira, uso externo

10 Ê 1.100,oo

6
BANDEIRA OFICIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA. (4 panos), medindo 1,80 X 2,56m, confeccionada em nylon

paraquedas (laG% poliamÊda), costurada com fios de Nylon resÊsterlte, com ilhoses de metal resistente na lateral para 1 Und
fixação, nas cores predominantes da bandeira, uso externo

10 260,00

7

BANDEIRA OFICIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - (2,5 panos) medindo 1 ,12 x 1,6C)ml confeccionada em tecido cetim de

la linha, dupla face, bordada, com iihoses de metal resistente na tateral, nas cores preHorrlirlarltes da bandeira, para uso Ê Und
Ênterno

10 300,00

8
BANDEIRA OFICtAL DO ESTADO DE RONDÔNn - (2 panos) medindo 0,90XI,28m J confeccionada tecido cetim de la

linha.dupla face, bordada, com ühoses de meME resistente na taterat, nas mres predomiqantes da bandeira.
Und 10 300,00

ROSETA PARA BANDEIRA DO ESTADO DE RONDÔNIA: Fita: medindo 55 cm dd cumprimento e 9 cm de largura,
confeccionada em tecido cettrrt de 1= linha, em duas cores branca e azul (predomi4antes da Bandeira do Estado de

Rondônia), tendo como acabamento na ponta uma Franja: com 10 cm de cumprimerltol na cor azul. Rosa: medindo a 11

cm diâmetro sendo 7 cm de diâmetro ao centro na cor branca e 4 cm de diâmetro na borda na cor azul. Botão: redondo,
forrado com tecido na cor azul, medindo 2,9 cm de diâmetro, fixado ao centro da Roseta

9 Und 6 150,00

GRUPO 3 -> BANDEIRA oficial do MUNICiPIO DE PORTO VELHO

e mr Mc

10
BANDEIRA OFICtAL DO MUNICiPIC) DE PORTO VELHO - (4 panos), medindo 1,BC>x 2,56m Confeccionada em nylon
paraquedas {lC)0% poÉiamida), co$turada com fios de Nylon resistente, com ilhoses eh metal resistente na lateral para 1 Und
fixação, nas cores predominantes da bandeira, uso externo.

10 290,00

14
BANDEIRA OFIC IAL DO MUNtCiPIO DE PORTO VELHO - (7 panos), medindo 3,15X 4,5C>m Confeccionada em nylon
paraquedas (100% poliamida>, costurada com fios de Nylon resistente, com ilho ses qm metal resistente na lateral para 1 Und
fixação, nas cores predominantes da bandeira, uso externo

10 l 1'200,oo

12
BANDEIRA OFICIAL DO MUNICIP IC) DE PORTO VELHO - (2,5 panos) medindo 1,12x 1,60m, confeccionada em tecido
cetim de 1a linha, dupla face, bordada, mm ilhoses de metal resistente na lateral, nasjcores predominantes da bandeira, 1 Und
para uso interno.

4 400,00

GRUPO 4 -> BANDEIRA do MERCOSUL

Item Especificação mr d. } VIr-Unit

13
BANDEIRA DO MERCOSUL - (4 panos), medlndo 1,80 x 2,56m, confeccionada em n+Ian paraquedas (100% polbmida),
bordada nos desenhos e escritas oficiais; costurada$ com aplicações de tecido sab 4 tecido. Tarja na cor branca, com } Und

iÉhoses em metal resistente na lateral para fixação, uso externo.

10 300,00

Autenticidade, integridade e interoperaÊÊdade - IGF BRASIL wbt OR161NAL https;//tFanSBareneh.d,rp,leg,br/Diario/
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14
BANDEIRA DO MERCOSUL - (7 panos}, medindo 3,15 X 4,50m confeccbnada em nybn Óaraquedas (100% poliamida),

bordada nos desenhos e escritas oficiais; costurada$ com aplicações de tecido sobre teç©o. Tada na cor branca, com
ilhoses em metal resistente na lateral para fixação, uso externo.

Und 10 l 1.135,oo

GFêUP€::> 5 + BANDEIRA oficial do PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE RONDONIA e ROSETA

Item i EspecIficação mr Mc

15
BANDEIRA OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE RONDÔNIA - (7 pa&os), medindo 3,15 X 4,5C)m,

confeccionada em tecido tipo Nylon paraquedas (100% poliamida), costurada com fios de Nylon resistente, com ithoses ck ! Und
metal resistente na lateral para fixação. nas cores predominantes da bandeira, uso externo,

10 E 1,380,oo

16
BANDEIRA OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE RONDÔNIA - (4 paÁos), medhdo 1,80 X 2,56m,
confeccionada em nylon paraquedas (100% poliamida}, casturada com fios de Nyton resiktente, corn ilhases de metal 1 Und
resistente na lateral para fixação, nas cores predominantes da bandeira, uso externo

10 330,00

17
BANDEIRA OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE RONDÔNIA - (2,5 p&nos) medindo 1,12 x 1,60m,
confeccionada em tecido cetim de 1a linha, dupla face, bordada, com ühoses de metal rdsisterlte na lateral, nas cores } Und
predominantes da bandeira, para uso interno

6 400,00

18
BANDEIRA OFICIAL DO PaDER LEGISLATIVO DO ESTADO DE RONDÔNIA - (2 [anos) medindo 0,90XI ,28m,

confeccionada tecido cetIm de 1; linha, dupla face, bordada, com ilhases de metal registente na lateral, nas cores 1 Und
predominantes da bandeira,

10 350,00

RosErA PARA BANDEIRA DO PODER LEGisLATIVO DO ESTADO DE RONDÔNI

cumprimento e 9 cm de largura, confeccIonada em tecido cetim de 1a linha, em duas cores
da Bandeira), tendo como acabamento na ponta uma Franja: com 10 cm de cumprimento,
11 cm diâmetro sendo 7 cm de diâmetro ao centro na cor branca e 4 cm de diâmetro
redondo, forrado corn teckio na cor azul, medindo 2,9 cm de diâmetro, fixado ao centro da Rc

. Fita: medindo 55 cm de

inca e azul (predominantes
la cor azul, Rosa: medindo a

borda na cor azul. Botão:
}ta

19 Und 6 150,00

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,a partir da data da publicação no D.O – e –
ALE/RO, não podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO ECANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, dm intervatos não superiores a 180 (cento e

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preps registrados nesta A+a.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos ern decorrência de bventua} redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Adminjstração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticadb no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reduçdo dos preços aos valores praticados pelo
rnercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

Autenticidade, integridade e interoperaiidade - IGF BRASIL VIbE OR161NAL https://tr4n$p4rençh.d,ro, leg,br/Pjarjn/
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4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarern deduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços regist fados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportbnidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá pr&ceder à revogação desta ata de registro de

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantHjosa.

4.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1 . descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivaientd no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável ;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de4te se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de cb}ebrar contrato administrativo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1,4.7.2 e 4.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4,9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supeNeniente, decorrente de caso fortuito ou forçn

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1, As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entreda e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor regÊstrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência - ANEXO I do Edital.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § I' do art. 65 da Lei n'’ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuada, a presente ata foi iavrada em duas (Ó2) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Porto Velho – RO, 23 de janeiro de 2024.

Arildo Lopes da Silva

SECRETÁRIO GERAL - ALE/RO

Jean Marcelo Grandi

REPRESENTANTE LEGAL

Autenticidade, integridade e interoperalidade - IGF BRASIL VIbE OR161NÀL hn»si/ ar4n$parent ia,d.rQJ eg,br/PiaNo/
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLIdA

Objeto: Aquisição de bandeiras nacionais, estaduais e munidipais, destinadas à utilização nos
prédios públicos do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, due para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Bandesul Indústria e Comércio EIRELI, CNPJ nQ 08.664.980]0001-39;
- Só Bandeiras Distribuidora de Bandeiras Ltda. ME, CNPJ n') Ó9.342.293/0001-60;
- Ata de Registro de Preços n'’ 001/2024 – Assembleia Legislat{va do Estado de Rondônia;
- Contrato n') 198/2024 – Município de Mercedes/PR.

N„t, p„„„, Ii,it,tó,i, „ „ç,m,„t„ f„,m „,li„db, ,„t„ 24/10/2025 , 10/11/2025.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está cobpatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadaq, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sbtemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 4milares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especifica4 do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesqdisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c)

d)

, p„,, d, „,p„t, „„„did, f,i „mp,tf„,1 „m , „+plexidade do objeto da licitação;

que os fornecedores consultados encaminharam orçami ItO .

Mercedes – PR, 11 de novembro d& 2025

E 1[bgHp) S 1(1hHHp) 1N 9: FNd f g J! !!12 :8 iJ 8 19Egr

KNAUL:88632350900 Da 90 T 2025.11.I1 14:sf:08

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMtNTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP b5998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 99.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br 1
Página 1 1 1
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TERMO DE REFERÊNCI

(Processo Administrativo n'.....]. ... .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de bandeiras nacionais, estaduais e muni+ipais, destinadas à utilização nos

prédios públicos do Município de Mercedes/PR, nos termos dal tabela abaixo, conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento.
LOTE ÚNICO: l

Item 1 Catmat Descrição Und Qtd R $Unit R $ Total

Conjunto de três bandeiras
confeccionadas em tecido nylon
100% poliéster em estampa
digital da mais alta qualidade e
resistência, dupla face com
reforços anti desfiamento e
ilhoses de metal para hastear,
sendo País (Brasil), Estado
(Paraná) e Município (Mercedes)
nos tamanhos oficiais conforme
normas da ABNT 0.90XI.28
Metros (2.0 Panos).
ESTAMPADAS E
REFOR(,'ADAS
Conforme modelos anexos.

1 330966 Und 6 990,oo l 5.940,oo

Bandeira Nacional.
confeccionada em tecido nylon
100% poliéster em estampa
digital da mais alta qualidade e
resistência, dupla face com
reforços anti desfiamento e
ilhoses de metal para hastear, nos
tamanhos oficiais conforme notas

da ABNT, 3,15x4,50 metros (7.0
panos), estampada e reforçada
Conforme modelo anexo.

2 304290 Un 1 8 1.613,33 12.906,64

TOTAL 18.846,64

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrIção e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalece[á a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados 4omo comuns, conforme justificativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEF 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes. pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov. br
Página 1 1



Município de lercedes

Estado do
B

'a rana

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendl
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um)
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 d:

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado comq
aquisição é necessária para a manutenção da ativi.
necessidades permanentes ou prolongadas, sendo a
considerando que possibilitará a realização de promo;
continuar vantajosa, afastando a necessidade da rei

procedimento de contratação, conforme consta no Estr

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras
vigência da contratação .

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e tot:

de bem de luxo, conforme Decreto

lo, contado da data de assinatura,
Lei nc) 14.133, de 2021.
continuado tendo em vista que a

ade administrativa, e decorre de
[igência plurianual mais vantajosa
:ações sucessivas se a contratação
.lização de novo, moroso e caro
lo Técnico Preliminar.

luc serão aplicadas em relação à

.is máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESbIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitatipos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndick deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os ekercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODOFCONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTI
3.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se porr+enorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refe+ência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A entrega deverá ser efetuada em até 25 (vinte e cinco} dias úteis, contados da emissão da

Ordem de Compra;
4.2. Os itens serão adquiridos de forma fracionada, de acordo com a necessidade da

Administração, tendo em vista a impossibilidade de arma4namento integral do quantitativo
previsto;
4.3. A entrega deve ser realizada no Paço Municipal, locaIIzado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’
555, Centro, no Município de Mercedes/PR, em horário de e{pediente desta municipalidade (de
segunda à sexta-feira, das 7h30 às llh30 e das 13h00 às 17h00);
4.4. A contratada deverá prestar todos os esclarecim4ntos que forem solicitados pela
contratante, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclhmações a respeito da qualidade do
produto fornecido;
4.5. Não serão aceitos produtos em desacordo com as esp+cificações constantes no Termo de
Referência:

4.6. O Município se reserva o direito de solicitar troca oÚ devolução de itens entregues que
apresentem defeitos aparentes, embalagens violadas (qua4do possuírem) ou especificações
inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substituIção sem ônus à contratante;
4.7. Correrão por conta da contratada: despesas com tranbporte, entrega, embalagem, dentre
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outros encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecim4nto do objeto
4.8. Não será exigida garantia da execução contratual dbs arts. 96 e seguintes da Lei n'’
14.133/2021, tendo em vista se tratar de objeto de baixo valor e complexidade, fato que reduz os
riscos envolvidos em eventual inexecução
Subcontratação
4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação do+ artigos 96 e seguintes da Lei n')

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico P+eliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 25 (vinte e cinco1 dias úteis, contados doCa) emissão
da Ordem de Compra, de forma parcelada, de acordo com a n+cessidade do Município, tendo em
vista a ausência de local adequado para o armazenamento da i+tegralidade dos itens.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a e[npresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência par4 que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito k força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: j+Into ao Paço Municipal, localizado
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR, em horário de

expediente desta municipalidade (de segunda à sexta-feira, das 7h30 às llh30 e das 13h00 às
17hOO) 9

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nc) 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

dbK

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6. 1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pdrtes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parteresponderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou subpensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tembo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrat4da devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de [nensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representabte da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equiv4lente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pl4no complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resulta+os e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e nse&lizada pelo(s) nsca1(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contràto, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegdrar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal nQ 032, de 24 de março d4 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprib todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à rqgularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxihará o gestor do contrato huanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do eontrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas adminIstrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatódo de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à derfeita execução dos serviços ou
fornecimento;

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-ürbnceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida p+la contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle hos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realikação de serviços ou a execução de
obras 9

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às a&uisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços execut4dos pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados 4 observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos 1 serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos d4 proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer edlpregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprom4tam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiajs para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviÇos ou das bbras;

6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõbs contratuais;
6.9. 12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e enqaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução Idas obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federdl n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura @e procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
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6.9.16. outras atividades compatíveis com a funçã]
6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e frscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes abpectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à con#atada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em fdnção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos mat€riais utilizados;
6. 10.4. a adequação dos serviços prestados à rotinh de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decbrrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do conta+o, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem gua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatam4nte ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contfato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação te+rpestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atriduições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a nnalizaçãÜ, especialmente (Decreto Municipal
n' 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o dagamento;
6. 14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econô+deo-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, àpós ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execbção através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em espe bial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d'' do inciso VI do § 3') do art. 174 da Lei n') 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da jentrega de bens ou a realização de

Efetuar a digitalização e armazenamento àos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando cou$er, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contdatos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de matbriais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos akiministrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a funç bo.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realiàados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as meÜidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua +ompetência.

serviÇos;
6.14.7.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENT'
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sdmária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equi+alente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeitd de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pdte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações con+tantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, 4 contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 0b (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equIvalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conqequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valbres não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n') 14.133, de 2021, o prazo mbximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excebcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objetb, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 114.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela ibcontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrabça equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despeba, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá d responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profssional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equjvalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorr+gáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a afe4ção do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será feduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataç#es decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o incis4 II do art. 75 da Lei nc) 14.133, de

de cobrança equivalente apresentado expressa os eleme4tos necessários e essenciais do
documento, tais como:

2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriFIcar se a nota fiscal ou instrumento

7.10.1

.-'Q

o prazo de validade;
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7. 10.2. a data da emissão:

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratant4;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrdto;
7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tri$utárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instdrmento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficdrá sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo a$ós a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equiv4lente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatbda por meio de consulta on-line ao

SIC AF ou, na impossibilidade de acesso ao referido SistEma, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nc) 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF Dara: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possjvel razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de dontratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de jrregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no praz$ de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pr+zo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa consi+erada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela nscalizaçqo da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência dd pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gara+tir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adot kr as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondenÊ, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamento& serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nbo regularize sua situação junto ao
SICAF
Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo cas4, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesth da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.o 04p, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 4té a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monet4ria.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bankária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agê4cia e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mefcedes eventual alteração dos dados

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9b.719.373/0001-23
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bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que cor6tar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributbria prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realiza€ão do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simpleb Nacional, nos termos da @
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção 1 tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 4 pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128] de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípid a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do ir$posto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, parai identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses erd que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, Hevendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, cbnforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençáo do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não ser#o objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendb ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme 4s regras deste presente tópico.
7.24. 1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer nature4, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato admidistrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação coÓtratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a belebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 4e condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 4ue o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme ja legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indirétamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maib de 2020.
7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aqbele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando bbsolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusdlas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente +obre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculaHa ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descbnto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objetO contratado, que continuará sob a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9 b.719.373/0001-23
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integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçãd de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço do lote (único).
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será continuado e parcelad1
Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar bs seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documedto equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território dacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Públio 4 de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à vbrincação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-9-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipesso+1 – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público Oe Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de d$cumento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autodização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Cdmercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qóal será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.c’ 77, de 18 de ma[ço de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no R+gistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatórid de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simplesl ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simpjes ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sOcial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou ins€rito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata ol art. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf– DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do Decrbto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13

’ORNECEDOR E FORMA DE

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos db Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompar+lados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda N+cional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receitb Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a +odos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (D AU) por elas administrados, inclbsive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda [Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do T4mpo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantb a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nbgativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto4Lei nc> 5.452, de 1') de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estad+al/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e cor$patível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Qistrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributosEstaduais/Distritais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediant4 a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivajente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Codrplementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuinfs estadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃ'
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 18.846,6h (dezoito mil, oitocentos e quarenta

e seis reais e sessenta centavos), conforme custos unitários adostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7Q, § 7'), do Decreto Municipal n.'’

031/2023, e do art. 20, § 2a, do Decreto Municipal n.a 042/2043, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipót„„ d„ in,i„, I (v,1„), II (vaIo,), III (l[,itação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra9 estado de defesa, estado de sítio, intervençã# federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7c> do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( )III - ,,nt„t,çã, di„t,, p„ di,p,n„ ,u in,xigibihdade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a neçebsidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco 2 o que deverá ser devidamente justincadq no documento de formalização da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ $5.719.373/0001-23
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demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo cont[atação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Contratação de baixa complexidade, tendo bm vista se tratar de simples entrega,
de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnjco Preliminar, restou dispensada a
elaboração da Análise de Riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrbrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planej4mento, Administração e Finanças
Elemento de despesa: 33903050
Fonte de recurso: 000, 505
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseq4entes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corre+pondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPREgAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em bonsórcio, o artigo 15 da Lei nc)

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justifIcada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação deÓenderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a for4entar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariar]1 do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam edtre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte db Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; no 1.094/B004 – Plenário e nc) 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes co+clusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a phrticipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto fInanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no car4ter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras en@e si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transi+oriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo q determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financbiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de execbtá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não perrdissão de participação de empresas

reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expost+s:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEb 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto finbnceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ardpla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão dH empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrênci4;
12.4.3. A vedação quanto à participação de c$nsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objbto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaç#o de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado perrdite supor que as empresas do ramo

conseguem fornecer o objeto do presente termo, gem a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes/PR, 11 de novembro de 2025.

hY»;bl \R„#\
Camila Andrégsa Beyet

Assistente Administratiqa
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MdDELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da Iel que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição de bandeiras nacionais, estaduais e mar$cipais, destinadas à utilização nos
prédios públicos do Município de Mercedes/PR, foi elaborado 6os termos do Decreto n.' 03 1/2023,
a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e qu4 foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 11 de novembro de 4025.

„hhÊ,V,w„„.
Assistente Administrativ.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes – PR
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ãi Município de 4ercedes
Estado do daraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MObELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei[ que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisIção del bandeiras nacIonais, estaduais e
municipais, destinadas à utilização nos prédios públicos do\Município de Mercedes/PR, foram
utilizadas as rninutas padronizadas disponibilizadas pela Proc+radoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 11 de novembro +e 2025

L 12\ E 1F11r 1c) 1N :2 F g1 1 :: :: J2 : :: 1 T 8: 8
WEBER:04530421988 Dados: 2025.1 1.1 1l14:55:24

-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

# \

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – cEp 85998-100 – Mercedes
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPI 95.719.373/0001-23
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Município de lercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei qde a contratação pretendida relativa
à aquisição de bandeiras nacionais, estaduais e municipais, dgs{inadas à utilização nos prédios
públicos do Município de Mercedes/PR, se trata de despesa ad+ninistrativa considerada ordinária,
já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação pre4xistente, pelo que resta dispensada

ajuntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, Pa Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 11 de novembro d+ 2025.

:-\\
Assinado de forma djgital por

EDSON EDSON KNAUL:8863l350900

KNAUL.88632350900 Dadas: 2025.11.11 14;55:37
03'OO

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMbNTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

;+-11\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

Ofício n.' 218/2025

Mbrcedes, 12 de novembro de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competdnte autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELE IRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição de bandeiras nacionais, estaduais e municipais, dàstinadas à utilização nos prédios
públicos do Município de Mercedes/PR.

+'--\ Outrossim, informo a existência de previsão orçamentá4ia para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.o04.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edificações púbucbs
Elemento de despesa: 34490510102
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)

Anexo ao presente, a Portaria n.' 321/2025, na qÓal está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Ex]rato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Assinado de forma 4igital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KNAU L:88632350900 Dados: 2025.11,12 1l4:55:55
03'OO'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMbNTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEpI 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Mercedes

Haraná

Município de

Estado do

PORTARIA NO 321/1025.
DATA: 17 Db ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ÉSTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no 1 Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agdnte de Contratação/Pregoeiro e

respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licita+ões e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

r\

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrículb n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Findkler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, paral a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos mbldes da Lei n.'’ 14.133, de 1 ' de
abril de 2021 .

Parágrafo único. Os certames deverão sel conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento qu ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matfícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrículal n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

Art. 30. Fica revogada a partir desta data a port4ria n'169/2023.

Art. 4'. Esta Portaria entra em vigor a partir de qua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 4m 17 de abril de 2025.
LAERT(’)N Assinadodef4rma

digital por LAÊRTON

WEBER:045 WEBER:04530+21988
Dados: 2025.cb.1 7

="”gn.#Fáj;TPREFEITO 1

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atend&.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fx ies – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPP 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.bI

+



Município de

Estado do

LISTA DE VERIFICAÇÃb

Objeto: Aquisição de bandeiras nacionais, estaduais e munickpais, destinadas à utilização nos

prédios públicos do Município de Mercedes/PR. 1

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc.)

Posterior a este
documento

IAt;nde plenamente
1 a exigência?

Houve abertura de processo administrativo?i
n\

Não

Sim
0 )

ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

02 do Edital

a e

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl
contratação?iii

Sim Portaria 321/2025

o @ de
funções? iv

Sim

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v Sim Pág 44 a 46 do
Edital

Decreto Municipal
21 5/2024

Certidão de Despesa
Ordinária

Foi certificado que objeto da contraa
no Plano de Contratações Anual?vi Não se aplica

o vel
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Sim

+\ Há E,t„d, Té,„i„ P„limi„„ (ETP)?„iii Sim Pág 36 a 43 do
Edital

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e a
ifeqtncãn qnhre â viâhilidâde dn rnntrntnoãr\9:mari X

Sim

Há Análise de Riscos?x Não

Sim

Sim

Consta justificativa para a ausência dos itmma M
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Item 9 do DFD

Houve manifestação justificarl
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso
concreto?xii

Item 12 do ETP

Há Termo de Referência (TR)?xiii Sim

Sim

Pág 24 a 35 do
Edital

Certidão de Fé
Pública

o

padronizadas de Termos de Referência da Procuradorial

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – êEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov Jbr

J
r



';;-%o *#
Município de lercedes

Estado do Pbraná

VERiFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fls./etc.)

IAte4de plenamente
exigência?

c Mico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

r Ma,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,l
eventuais alterações?

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
jprodutos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
a a ou

econômica, elas foram justifiçadas no processoxvi?
C a las

são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii
o lentos

contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidas 1
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix
a

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do I

tão se aplica
Não houve
alterações

Sim

lão se aplica

íão se aplica

íão se aplica

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim

lão se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de lercedes

Estado do iraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./etc.)

IAte lde plenamente

exlgêncla?

edital da licitação? xx
o

não utilização?xxi
Sim

Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

x
e EPP’s – conforme
item 2.5 do Edital

a

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl

jequiparadas ou foi justificada a não exclusividade?
o ac

de preços, com data-base vinculada à data do orçamento
estimado? xxii

/-+\

Item 4. 13 do Edital

a

consta justificativa nos autos? xxiii

Caso tenha sido vedada a participação dec
ustificativa nos autos? xxiv

íão se aplica

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
IAtqnde plenamentel do processo em que

ja exigência? 1 foi atendida a
exlgênGla

(doc./fIs./SEI)
o ha(las

dos preços utilizados para sua formação?xxv
Sim Planilha

in\ o B
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI
hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
nÚmero mÍnimo? xxvii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?

Não se aplica

xxviil

e ( mmam
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ p5.719.373/0001-23
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,*OS EM GERAI,

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./SEI)

IAte] le plenamente

1 exigência?

objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
• série de preços coletados; V - método estatístico aplicado

para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

o reÇos

os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

jpesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

Sim

o wes,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl
os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Certidão de Fé
Pública

o orcs,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos serem
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

a

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da lieitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição doI

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro del
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de 4ercedes
Estado do Pjaraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇ'AMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./SEI)

IAte&de plenamente
exlgêncla?

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
a os

autos a relação de fornecedores que foram consultados e não I
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
0 0

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii
r M
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

ão se aplica
+

Os consultados

responderam

/'U+'

Não

tão se aplica

Indicação do local
Atbnde plenamente! do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exigência

(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo,
certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix

no
Sim Item 1.4 do TR

0 0

jcondições semelhantes às do setor privado ou houvel
ustificativa para não observância dessas condições? xl

/H-, Sim Certidão de Fé
Pública

Há justincv
preços?xli
o r
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
})rováveis, com base em técnica adequada?xIii
r

padronização?xliii
Há

Sim Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Sim Item 8 do ETP

r

parcelamento?xliv
a

natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foi
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?
c a

Sim Item 8 do ETP

Não se aplica
Pregão Exclusivo

ME’s e EPP’s

O

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CÉP 85998-1 00 – Mercedes - PR
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Estado do 'ara na
P

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
.(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARAAQUI§IÇÕES
IAt4nde plenamente

a exigência?

( 1 de até

25% do total, independentemente do valor da cota?

r )ilidade da m
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv
r
de catálogo eletrônico de padronização?xlvi

a ie marca ou modelo, consta jusm
jpara a indicação?xlvii

r ca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI

Administração?xlviii

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção pela
aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,1
como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Sim Certidão de Despesa
Ordinária

Sim Item 3 do DFD

'n\

fão se aplica

fão se aplica

Sim Item 5, combinado
com Item 7 do ETP

Mercedes/PR, em 12 de novembro de 2025.

FELIPE KAUAN Â„i„d, d, f„m, di4ital por FELIPE
KAUAN WEBER:09057591928

WEBER:09057591928 Dados: 2025.11.12 14b6:15 -03'oo'

Felipe Kauan Weber

Membro da Equipe de Ap+io/A\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CE4 85998-1 oo – Mercedes – PR
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Município de Meréedes
Estado do Paràná

PROCESSO LICITATÓRIO N.' 221/2025

1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a cstcÍ órgão consultivo, para análisc da
regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edit41 de Pregão Eletrônico, que tem por
objeto a aquisição de bandeiras nacionais, estaduais e mubicipais, destinadas à utilização nos
prédios públicos do Município de Mercedes/PR, no valorjcstimado de R$ 18.846,64 (dezoito

mil, oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro cfntavos).

Os presentes autos
presente análise :

Por razões de economia processual, documentos não dencionados no item anterior serão
devidamente referenciados ao longo do parecer.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir [ autoridade assessorada no controlc
prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021. Dessa

maneira, não há determinação legal a impor a nscaliqação posterior de cumprimento de
recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador
não atender as orientações do Órgão Consultivo, dcvcl justificar nos autos as razões que

embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos jatos administrativos.

Ressalte-se que o exame aqui cmprcendido sc restringe ao4 aspcctos jurídicos do procedimento,
excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente lécnica, o que inclui o detalhamento

do objeto da contratação, suas características, requisitos el especificações. Com relação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - 1(,EP 85.998-ooo _ Mert.-,edes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNÉJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.
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PARECER JURÍDICC

encontram-se instruídos com os scbuintcs documentos, pcrtincntcs à

documento de formalização de demanda (ns. 02-04);
estudo técnico preliminar (ns. o6-13);
pesquisa de preços (fls. 15-27);
mapa de formação de preços (fl 1 28);
certidão com considerações a rbspcito da pesquisa de mercado (n.
29)

termo de referência (fls. 30-44)
minuta de edital com anexos (nb. 46-74);
indicação da disponibilidade or{amcntária (n. 77);
ato de designação do prcgociro k equipe de apoio (fl. 78);

lista de verificação da rcgularidhdc processual (n. 79-84);

certidões de adoção das minuta+ padronizadas (ns. 05, 14, 45 e 75).

@
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Município de MeÚcedes
Estado do Paràná

dados, parte-se da premissa de que a autoridade compete+te se municiará dos conhecimentos

técnicos imprescindíveis para a sua adequação às ncccssidhdes da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica dd presente processo.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PI.ANO Db CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 37 do Decreto Municipal n.' 031, dc ]4 de março de 2023, com a redação
dada pelo Decreto Municipal n.'’ 215, dc 6 de dezembro de p024, o Plano de Contratações Anual
está dispensado para os exercícios de 2024 c 2025 .

DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modatid4de de licitação, foi adequada, pois o
bem a ser adquirido foi qualificado como comum pela uNidade técnica (art. 6', XIII, e art. 29
da Lei nc) 14.133, dc 2021, item 4 do estudo técnico prelir$inar). Destaque-se que, à luz do art.
6', XI.I, Lei n' 14.133, de 2021, somente é possível licita+ o presente objeto sob o tipo menor
preço ou maior desconto.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, plcfcrcnciatmcntc (art. 64 do Decreto
n'’ 034, de 2023):

1 - quando, pelas características do bem ou scrviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição dE bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa:

III - quando for conveniente a aquisiçãol de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou cntidbde, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objetoJ não for possível definir previamente o
quantitativo a ser dcmandado pela AdmiNistração.

No caso, verinca-se que a Administração indicou, no itcb 13 do Estudo Técnico Preliminar,
que o sistema de registro de preços não será utilizado, hma vez que apesar de se tratar dc
fornecimento contínuo, o quantitativo foi fixado com basH no consumo pretérito, com elevado
grau de certeza.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contrataçho

De acordo com a Lei n' 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os doçumcntos
abaixo durante a fase de planejamento da contratação :

a) do„,m„,t, p„, f„m,liz,ção da demahda;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de MeÚcedes
Estado do Paràná

b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntado4 às fls. 02-04, 06-13 c 30-44, com
exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a a4álise de riscos nos termos do art. 7'’,

§ 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e do art. 2', g 2',I do Decreto Municipal n.' 042/2023 ,
por se tratar da simples aquisição de bens de baixa c$mplcxidade (item 10 do termo de

referência).

Embora sejam documentos de natureza essencialmente tébnica, faremos algumas observações
a título de orientação jurídica.

/+\ Documento para formalização da demanda e estudos #rcliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da Demandd, percebe-sc que foram previstos os

conteúdos do art. 6' do Decreto n' 03 1, dc 2023, espcciajmente a justincativa da necessidade
da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei n' 14.133 J de 2021 (art. 18, I, e § l ') e o Decreto
n'’ 03 1, de 2023 estabelecem que a Administração deverá hlaborar estudo técnico preliminar da
contratação .

Tal documento foi definido como a primeira etapa do pthncjamcnto dc uma contratação, que
caracteriza o interesse público cnvolvido, o problema a s 4r resolvido e a melhor solução. Caso
haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica fc ambiental da contratação, o estudo
técnico preliminar deverá fundamentar o termo de rcferê+cia (art. 6', XX, da Lei n' 14.133, dc
2021 c/c art. 7'’ do Decrçto n'’ 03 1, de 2023).

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo t4cnico preliminar traz os conteúdos
previstos no art. 7c), do Decreto n'’ 031, de 2023. Dcstaq+c-sc, em especial, que o art. 7'’, §l'’,
do Decreto n'’ 03 1, de 2023 estabelece que os estudos prqliminarcs, obrigatoriamente, deverão
conteI

/'n\

I - descrição da nccessidadeda contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do Interesse público;

II - demonstração da previsãb da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, dc mbdo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;

III - requisitos da contrataçãlo;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

das memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão supoac, que
considcrcm interdepcndências com dutras contratações, de modo a possibilitar
economia de cscala;

V - levantamento de mcrcadb, que consiste na análise das alternativas

possíveis para a contratação, e justifIcativa técnica e econômica da\yolha do
tipo de solução a contratar, podcndof entre outras opções:
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a) ser consideradas contra+ações similares feitas por outros órgãos
c cntidadcs, com objetivo de idcntifiqar a cxistência dc novas metodologias,
tecnologias ou inovações que mElhor atcndam às necessidades da
administração; c

b) ser realizada consul[a, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais contratadhs, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando
couber, dos preços unitários refcrenbiais, das memórias de cálculo e dos
documentos que Ihe dão suporte, quepoderão constar de anexo classificado,
se a Administração optar por pres4'var o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da solução cbmo um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistêhcia técnica, quando for o caso;

VIII - justificdtivas para o paIcclamcnto ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos r4sultados prctcndidos em termos de

cconomicidadc e de melhor aproveitabnento dos recursos humanos, materiais
o financeiros disponíveis;

X - providências a scrcm ado dadas pela Administração prcviamcntc à

celebração do contrato, inclusivc qu4nto à capacitação de scrvidorcs ou de
empregados para fiscalização e gcstãd contratual;

Xl - contratações correlatas e4ou intcrdcpendçntes;
XII - descrição de possívcfs impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos requi+itos de baixo consumo de energia e do

outros recursos, bem como logística deversa para desfazimento c reciclagem
de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento concldsivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.

/'\

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos dcscritbs no art. 7', do Decreto n' 031, de

2023, deverá ser devidamente justificada no próprio doeu+emo.

40\ N, „„, ,„inc,-s, q„, , Admini,t„çã, j„„r,t„, , „t„„d, ]é,„i„ p„li„lin,r à, n,. 06-13 .

Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pelo Decreto n'
031, de 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde dom cláusula de matriz de risco, a
qual será tratada quando da minuta de contrato e é con4iderada como a caractcrizadora do
equilíbrio econômico-nnanceiro inicial do contrato, CId quo se aloca, de forma prévia c
acertada, a responsabilidade das partes por possível ônUs financeiro decorrente de eventos
supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elabo+ção do “Mapa de Riscos” não suprc
a necessidade da Administração Pública, em momento op 4nuno, discutir a matriz de riscos a

ser estabelecida no instrumento contratual.

O G„,„ci,m„,t, d, Ri„, „ m,t„i,Ii,, p,1, d„„„„i„adb “Mapa dc Riscos”.
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Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntadb aos autos, porquanto dispensada a
análise de riscos nos termos do art. 7c), § 7c), do Decreto Municipal n.a 031/2023, c do art. 2'), g

2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da bimplcs aquisição de bens de baixa
complexidade (item 10 do termo de referência).

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a dtilização do modelo de termo de

referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a nm de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na abálise (art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no I modelo padronizado de termo de
referência sejam destacadas visualmente e justincadas pod escrito no processo (art. 19, § 2'’, da
Lei n'’ 14.133, de 2021).

Posto isso, o art. 6Q, XXIII, da 1.ei n' 14.133, de 2021, define o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bens e scr+iços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natuj'cza, os quantitativos, o prazo do contrato c,

se for o caso, a possibilidade de sua prordogação;
b) fundamentação da contratação, que +onsiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quandd não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contivcrcm in-f})rmaçõcs sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, c$nsiderado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;

c) modelo de execução do objeto, que conbistc na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde lo seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que Ücscrcvc como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão oul entidade;
g) critérios de mcdição c de pagamento
h) forma e critérios de seleção do fornccddor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dJs preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado c blassificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, o art. 40, § I', da Lei n' 14.133, dc 2021, dispõe que o termo de

referência deverá conter, além dos elementos previstos ac+ma, as seguintes informações:

I - especificação do produto, prcfcrcn]ialmentc conforme catálogo eletrônico dc
padronização, observados os requisitos Uc qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

11 - indicação dos locais de entrega dob produtos e das regras para recebimcntos
provisório e definitivo, quando for o cas.

III - especificação da garantia exigida cdas condiçõçs de manutenção e
técnica, quando for o caso.

Fistência
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A não utilização do catálogo eletrônico de padronização k situação excepcional, devendo scr

justineada por escrito c anexada ao respectivo processo db contratação (art. 6', I.I, c/c art. 19,
II, e $ 2c), da Lei n'’ 14.133/2021).

Nesse contexto, em análise cmincntcmcnte formal, vc4nca-sc que o termo de referência

contcmplou, em geral, as exigências contidas na lcgislaçã# acima citada.

Necessidade da contratação e vedações às especiHcaçõ4s restritivas

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contrataçãb constitui questão de ordem técnica
e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamentc
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motiv+ção apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a prcccijos legais, o que não nos parccc scr o
caso

Inobstante, observe-sc que são vedadas espccincaçõeb do objeto que, por excessivas,
irrelevantes ou desncccssárias, limitem ou frustrcm a combctição ou sua realização (art. 9', da
Lei n' 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as d4vidas cautelas para assegurar que as

cspecincaçõcs correspondam àquelas essenciais à contradação, sem as quais não poderão ser
atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as cspccindações somente possam ser atendidas

por uma quantidade de fornecedores considerada rcstrit 4, deverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou ncxibilizar requisitos, de modo que se possa jmantcr apenas aqueles considerados
indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da ncccssádia adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do oÉjeto a ser contratado em licitações.
Em havendo divisibilidade de natureza técnica e cco+ômica, a regra geral é realizar a
adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'247 :

É obrigatória a admissão da adjudicajão por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação del obras, serviços, compras e aI icnações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haj+ prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tcndo ch vista o objetivo de propiciar a ampla
participação do licitantcs que, embora naD dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totaIidadc db objeto, possam fazê-lo com relação a itens
ou unidades autônomas, devendo as cxjigências dc habilitação adequar-sc a essa
divisibilidadc

No caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser
considerados (art. 40, V, “b”, § 2'’, l.ci n'’ 14.133/2021):

I - a viabilidade da divisão do objeto em lbtes;
II - o aprovcitamcnto das peculiaridades do mercado local, com\ vistas à
cconomicidade, sempre que possível, Idcsdc que atendidos os parâr®ros dc
qualidade; e
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III - o dever de buscar a ampliação da competição e de cvitar a concentração de
mercado.

Ad,m,i,, . p,„,1,m,„t, nã, „,á ,d,t,d. q„,„d, („t. bo, v, “b”, $ 3', L,i „' 14.133/2021),

1 - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a cdmpra do item do mesmo fornccedor;
11 - o objeto a ser contratado configu dar sistçma único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do obj4to pretendido;

III - o processo de padronização ou de csqolha dc marca levar a fornecedor exclusivo

Dito isso, percebe-se que o objeto é agrupado cm lote únijo, segundo a justificativa constante
do item 8 do Estudo 'Fécnico Preliminar. Confira-sc:

#4\ 8. JUSTIFICATIVA PARA PA+(CEI.AMENTO
Fundamentação: Justificativas para o barcclamcnto ou não da contratação, sc

aplicávct. (Inciso VIII do § lo do alt. ll 8 da lei nD 14.133, dc 2021).
O aR. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/202 1 prevê que as licitações atcnderão ao
princípio do parcelamento sempre que cstc for tecnicamente viável c
economicamente vantajoso. Por sua +cz, o § lc) do referido dispositivo legal
dispõe que, na aplicação do princípio jenI questão, deverão ser consideradas a
responsabilidade técnica, o custo parb administração, bem como o dever de
buscar a ampliação da compctição, evjtando concentração de mercado. Diante
do exposto, concluiu-se, no presente faso, pela necessidade de mitigação do
princípio do parcclamcnto. Isso po[quo, a divisão dos objetos em itens
acarrctaria cm falta de padronizaçãb e uniformização das bandeiras, em
especial no tocante à impressão e cor #os tecidos. Outro ponto relevante é que
a aquisição das bandeiras em lo[c único garante a padronização c
uniformização em todos os prédi4s públicos do Município, o que é

imprescindívcl para a manutenção da identidade visual c do respcito aos
símbolos nacionais, estaduais c muI]icipais. A padronização das bandeiras
asscgura a harmonia na apresenta#o visual, evitando divergências nos
modelos, nas cores ou nas dimcnsõcsJ o que poderia causar dcsconfollo c até

mesmo prejudicar a imagem instituci4nal do Município.
Portanto, a oscolha pela aquisição em lote único, além de atender ao princípio
da e-nciência administrativa, busca gaj-antir a melhor qualidade, padronização
e uniformidade dos produtos, ao l+esmo tempo que proporciona maior
controle sobre o processo, com a ccn[ralização da contratação. Em razão do
exposto, considera-se a mitigação do princípio do parcelamento como a

solução mais adequada para atender às necessidades do Município,
respeitando a lcgislação vigente e assbgurando a efetividade e a qualidade na

aquisição das bandeiras a serem utilizhdas nos prédios públicos municipais.

.o\

Como visto, a mitigação do princípio do parcelamento é 4alcado cm razões de ordem técnica,
visando garantir a uniformidade e harmonia dos bens a ser+m adquiridos, encontrando respaldo
no art. 40, V, “b”, g 3'’, 1, 1.ci n'’ 14.133/2021.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contrataçõ}s V
\
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Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (adt. 5', art. 11, IV, art. 18, gl', XII, c

#2'’, da Lei n'’ 14.133/2021), deverão ser tomados os cuiHados gerais a seguir, inclusivc por
meio da priorização dc aquisições de produtos reciclados d/ou recicláveis (art. 7', XI, da I.ci n'
12.305, de 2 de agosto de 201 0):

a) definir os critérios e práticas objctiv4mente no instrumento convocatório como

especificação técnica do objeto, obrigaçãb da contratada ou requisito previsto em lei
especial;
b) justificar a exigência nos autos

c) verificar se os critérios e práticas presc[vam o caráter competitivo do ccrtamc.

Assim, as especifIcaÇões devem conter critérios de susjcntabilidadc ambiental, devendo a
Administração formular as exigências de forma a não frus+rar a compcütividadc.

Se a Administração entender que os bens não se sujcitaml aos critérios de sustentabilidade ou
que as especincaçõcs restringem indevidamente a cordpctição cm dado mercado, deverá
apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no itcm 12 do estudo
técnico preliminar, a não identificação dc possíveis impac]os ambientais e respectivas medidas
mitigadoras. Tal análise, pois, compete a unidade rcquikitantc, não cabendo ao parcccrista
realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de irdpactos ambientais a serem tratados,
bem como, da viabilidade da adoção de medidas mitig4doras caso verificada sua possível
incidência.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de }laboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dcvcr da Administração, ejaborar planilha detalhada com a
consolidação dos quantitativos c preços unitários c total da contratação (art. 6'’, XXIII, alínca
"i", art. 18, IV, c § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçabcnto, a adequação da metodologia
empregada para estimar o valor dc mcrcado do objeto con+ratual deixará de sor cxaminada por
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formadão jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o Decreto
n.'’ 036. de 2023.

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e totallda contratação, conforme consta do
termo de referência, a partir dos dados coletados por mEio de pesquisa de preços efetuada

diretamente com potenciais fornecedores, bem como, edm base em contratações anteriores
realizadas por órgãos públicos.

Designação formal do prcgoeiro e da equipe de apoio
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Por nm, tal exigência foi alendida, pois houve a juntada, à 1 n. 78, de documento que comprova
a designação do prcgociro e da equipe de apoio (art. 8', #$ 1' c 5', da Lei n' 14.133/2021 c
Decreto n'’ 032, dc 2023).

DA PARTiCiPAÇÃO DE ME, EPP E cooPERA'ri Ks

O Decreto n' 162, dc 4 dc dezembro de 2015 prevê tr4tamcnto favorecido, diferenciado c
simplificado para as microempresas c empresas de pcqucdo porte nas contrataçõcs públicas de
bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Decreto estabelece que, nos itens o& lotes de licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participadão no processo licitatório deve ser

exclusivamente destinada às microempresas c empresas Be pequeno porte. Nas contratações
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será consid+rado o valor anual do contrato para
aplicação.

++\

Por outro lado, prevê o art. 8' do Decreto n' 162/2015 q4c, na aquisição de bem de natureza
divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuífcm valor estimado superior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vintc e cinco por ccnto do objeto
para a contratação de microemprcsas c empresas de pequeno porte. Os órgãos e cntidadcs
contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando jusüncar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo df objeto.

I-lá, ,i„d,, p„,„i,ã. f„„It,ti„, d, „t,b,1„i,„,.t,, .., i„qtrumcntos convocatórios:

© de exigência de subcontratação de mi{roemprcsas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;
• de prioridade de contratação de mic[oempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o lildite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 16k, de 2015

pH-\

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se aplicam
às cooperativas com rcccita bruta equivalente à das cmprfsas dc pequeno porte, por força do
art. 34 da Lei n'’ 1 1.488. de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afast&dos quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do I)ccrcto Municipal n' lb2, dc 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' quando:
1 - não houver o mínimo de três fornbccdorcs competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pcqucn4 porte sediadas local ou regionalmcntc c
capazes de cumprir as exigências estabclqcidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplincddo para as microcmpresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a sfr contratado, justiHcadamentc;
III - a licitação for dispensável ou incxig[vel, nos termos dos arts. 24 e 9

8.666> dc 19937 cxcctuadas as dispcnsaq tratadas pelos incisos l e II

da Lc 1 n

\aput do
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referido art. 24, nas quais a compra devcrá scr fçita prcfçrçnçialmcntc por
microemprcsas c empresas do pequeno pdrtc, observados, no que couber, os incisos I,
Il e IV do caput deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e si[nplincado não for capaz de alcançar,

justincadamcnte, pelo menos um dos obj+tivos previstos no art. 1 '.

Diante disso, vcrinca-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação não ultrapassa R$
80.000,00 (oitenta mil reais), tendo o certame sido dcqtinado a participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte (item 2.5 do +!dital).

DAS MINUTAS PADRONIZADAS – EDITAI. E coNTRATO

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas dela Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV, e § 2', c/c art. 25, § l ', da Lei n' 14.133/2021, b 4m como que as altcraçõcs realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmente e justincadas Óor escrito no processo (art. 19, § 2a,
da Lei n'’ 14.133/2021).

-'n\

A padronização de modelos de editais e contratos é bcdida de eficiência e celeridade
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pcI+ Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, ac+ba por restringir a análisc jurídica a
ser elaborada, tornando-se dcsarrazoada a revisão e a anàlisc minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de cncdntro à nnalidadc pretendida com a
padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minu+a dc cdital são aqueles previstos no
art. 25, caput , da Lei n' 14.133/2021, com as devidas adbptaçõcs às cspccincidades de cada
contratação. Já a minuta do instrumento contratual, dcvc dbscrvar as disposiçõcs do art. 92 do
mesmo diploma legal, no que pertinente.

A\

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modeto da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de D4manda; Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência e Edital e Instrumento Contratual, co4formc certificação processual às ns.
05, 14, 45 e 75

Referidas minutas foram prcviamcntc claboradas c aprov&das pela Procuradoria Jurídica, não
havendo ressalvas ou observações a serem feitas.

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6', XXIII, '’j '’, c/c art. 1 8, caput, da Lei n' 14.133, de 202 1,

consta às n. 77 declaração do setor competente acerca da brcvisão dos recursos orçamentários
necessários para fazer face às despesas decorrentes da futUra contratação, com a indicação da
respectiva rubrica.
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Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao fcitd, antes da celebração do contrato
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte
financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto ho art. 60 da Lei n') 4.320, de 17 de
março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art J 16, I e II, da Lei Complementar n'
101. de 4 de maio de 2000, somente será necessário s 4 as despesas que amparam a ação
orçamentária em apreço não forem qualincávcis como ativfdadcs, mas, sim, como projetos, isto
é, se não constituírcm despesas rotinciras, como cstabclcfc a Orientação Normativa AGU n'’

52/2014 Ç"Ás despesas ordinárias e rotine tras da adwüniXtração, já previstas no orçcwnerúo e
destinadas à manutenção das ações governamerúcüs preVxisterrtes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Co/mp/emenraF’ n.' 101, de 2000'b.

Neste sentido, registra-sc que consta das ns. 76 certidão dando conta que a contratação
pretendida se trata de despesa administrativa considerada $rdinária, já prevista no orçamento c
destinada à manutenção de ação prccxistcntc, pelo que res]a dispensada a juntada aos autos dos
documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Rcsponshbilidade Fiscal.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACEqSO À INFORMAÇÃO

Conforme art. 54, capul c §l', c/c art. 94 da I.ci n' 14.133f2021, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos sejs anexos e do termo de contrato no

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial
do Município, bcm como em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de d8 (oito) dias úteis (aquisição de
bens), contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, para a apresentação das

propostas e lances, quando adotados os critérios de julg4mcnto dc menor preço ou de maior
desconto (art. 55, I, “a”, I,ci n' 14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do prbcesso licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Nacional dc Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tcnh4m integrado o edital e seus ancxos,
conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021

Registra-se, entretanto, que por força do Dccrcto n.' 175, 46 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 10 de abri[ dc 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações IPúblicas (PNCP) por ora. Enquanto
não adotado expressamente o Portal Nacional de Çontrataçõcs Públicas (PNCP), as

providência-s que dcmandarcm divulgação por tal mcio, p4cvistas nos Decretos municipais quc
regulamcntam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Deere+o Municipal n.'’ 032, dc 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 dc março de 20p3, Decreto Municipal n.'’ 034, dc 24
de março de 2023, Dccrcto Municipal n.' 035, de 24 de r4arço de 2023 c o Decreto Municipal
n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser cfctivadas n# forma do parágrafo único do artigo
primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-sc:
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Art. 1'’

Parágrafo único. Enquanto não adotddo o PNCP, a Administração
autárquica e fundacional do Municípid dc Mercedes, deverá

publicar, em diário oficial cletrbr
14.133/2023 cxigc que sejam divulgadas
a publicação de extrato
II - disponibilizar a versão física dos dbcumcntos
a cobrança de qualqucr valor, salvo or efercnte
de cópia de documento, que não se]

grã-Rca

Direta,

ico, as informações que a Lei n.c)

em sítio eletrônico oficial, admitida

em suas rcpaltições, vedada
ao fornecimento de edital ou

superior ao custo de sua reprodução

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.' 19.581, de 04 Idc
n.'’ 2210/22 Tribunal Pleno, do 'l-ribunal dc Contas

disponibilizada a integra do processo licilatório, em tcm]

julho de 2018, e com o Acórdão
do Estado do Paraná, deverá ser

rcal, no site oiicial do Município'=-\

3 - CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se csta Procuradoria pela +EGUIJARIDADE
procedimento submetido ao exame desta unidade consult]va
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e nnadcciros
órgão

JURÍDICA do

rcssalvado o juízo de mérito da

que escapam à análise deste

É , p,„„,„, p„,í~,,1 dc „, „n,„„,d, p,„ ,„tr, ,ntendim,bo
comprove melhor resguardo aos interesses do Município

que, devidamente fundamentado,

Mercedes-PR, 17 d#\rovl le 2025

Gcova %reir,1\e Mello
PROCURADOR JURÍDICO

o AB/PR 52531

20-\
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•

Parecer n.' 153/2025

[ercedes, 18 de novembro de 2025.

Ilmo. Sr. S„r,tári, d, PI,„,j,m,„t,, Ad„,i„i,t„çã, , Fi„,„ç#,,

Considerando as informações apresentadas por Vossa benhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 221/2025, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 119/2025, que tem
por objeto a aquisição de bandeiras nacionais, estaduais e muÀicipais, destinadas à utilização nos
prédios públicos do Município de Mercedes/PR.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providêncihs necessárias.

L /1\ E 1F1l 1[ 1(1AHHH1) 1N1 :: 1: :: 1 : = : 1 b :2 T ;; 8
WEBER:04530421988 Dados: 2Q25.11.18 ü8}28:38

-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej. Adm. e Fin4nças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9b.719.373/0001-23
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Edüc& de Pregão Eletrônico rf 1 19/2025
Processo Licitatório n' 221/2025

PREGÃO
ELETRONICO

/qU

r\

119/2025

CONTRATANTE (UA SG)
MUNICIPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 98553] ),in\.

OBJETO:
Aquisição de bandeiras nacionais, estaduais e municidais, destinadas à utilização nos
prédios públicos do Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 18.846,64 (dezoito mil, oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro
centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 05/12/2025 às 08h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por LOTE.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/E(2U IPARADA
SIM

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9 b.719.373/0001-23
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Editcã de Pregão Eletrônico rf 119/2025
Processo Licitatóyjo rf 221/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDE:
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇ'Ã'
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 1

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME

- PR

9/2025

E/OU EPP’s

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, [entro, CEP 85.998-100, na Cidade
de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portari4 nc> 321/2025, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termosda Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

20217 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo codr as condições estabelecidas neste
Edital

in\

Data da sessão: 05 de dezembro de 2025.

Horário: 08hOQmin (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.Igov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de bandeira\ nacionais, estaduais e municipais ,
destinadas à utilização nos prédios públicos do Município de®4ercedes/PR, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anefos.
1.2. A licitação é composta por 01 (um) lote, confordle tabela constante do Termo de
Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que ebtiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S[CAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.br/compras).
2.1.1. Os interessados deverão atender às condidões exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista p+ra recebimento das propostas.

2.2. o liçitante responsabiliza-se exclusiva e formalmentq pelas transações efetuadas em seu
nomes assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seu+ lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabiliHade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais dan+s decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatIdão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizado+ junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção o+ à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior Óoderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

/'n'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEd 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br
Página 1 2



Município de @ercedes

Estado do Éaranád
Edüc& de Pregão Eletrônico # 119/2025

Processo Licitatório n'’ 221/2025

2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusivh a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 74 de dezembro de 2006.
2.5.1. A obtenção do benefício a que se referq o item anterior fica limitada às

miçroempresas e às empresas de pequeno porte que, bo ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a,Idministração Pública cujos valores
somados extrapolçm a receita bruta máxima admitid4 para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microembresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 #a Lei n'’ 14.133. de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mi4roempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n') 123, de 2006 e 40 Decreto Municipal n.o 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste E#ital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou d+ projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados:

2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, resbonsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de $% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratad 4, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, aotempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção quê Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureqa técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órg#o ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação oH atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro o+ parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou col+gadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cine+) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trân#ito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a cqndições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pelk legislação trabalhista;
2.7.8 . agente público do órgão ou entidade licitande;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência:

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Intere4se Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamehte, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contrhtante, devendo ser observadas as

.o\

/-'\
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situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipjina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será també© aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito deburlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou cbligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidhde jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão p4rticipar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidadl
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integ[antes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitdção ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais rekimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangei[a ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapadida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionaHas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a Érceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de ap 4io, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoriatécnica.

-r\

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de juígamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meid do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério #e julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de aprebentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos n 4 item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o p+rcentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declafará, em campo próprio do sistema,

E DOS DOCUMENTOS DE

in'\

que :
3.4.1. está ciente e concorda com as condições cobtidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados ba Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções c+letivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua en+rega em definitivo e que cumpre
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plenamente os requisitos de habilitação definidos no idstrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalhb noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir db 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'). XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalhodegradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos Dara pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e er4 outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, +inda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 14 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empr4sa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do qistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ lp3, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4D_ da Lei n.o 14.133_ de 202 1,

3.6.1. no item exclusivo para participação de mic+oempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prossfguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2

,in'\

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “Éão” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previ4to na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3,7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 4a sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresen+ação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os p[ocedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os docum4ntos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fbse de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistemb, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto má+imo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferençb de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances in[errnediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata osubitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, +endo vedado:
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3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fo4ecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já reéistrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior degconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fin+1 máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecbdores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita b permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licithção acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsab[lizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidbs pela Administração ou de sua
desconexão.
3.15. O licitante deverá comunicar

pH\~

imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranç4, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o prebnchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário do item;
4.1.2. Marca;
4.1.3 . Fabricante ;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descridão e unidade de rnedida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prekaleçerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na propostd vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto n+ etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

/=-\

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhjmento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à mIdia dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido da planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaç#o vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128,de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras re}ativas ao destaque do injposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses emquç a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, +evendo também ser utilizados os
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1234/2012 seja o referencial normativo para a rçtençã b do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os d+mais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSI,L – não serHo objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devend+ ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedad+ do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Tejmo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos qeus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessqrios, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quandb requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços má+imos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de +4ercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3 . Caso o critério de julgamento seja o de maiof desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os pre+os máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licit#nte, para o qual serão remetidos a

ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento fontratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comuniçaçbes reiativas a futura e eventual

execução contratual, o qual será tido por e-mail oficibl, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas dela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Pontas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: as4inatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos db art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da emp[esa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatur4mento por sobrepreço na execução
do contrato
4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mab de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos +oletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionajs que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigêrlcias, com base na Classifiçaçãq Brasileira de Ocupações – CBC).
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento Ido salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, + que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fi+os e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 24/10/2025 .

4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente +e pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo coNtratante, do índice IPCA-IBGE,

Jr\.

+n\
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apóq a ocorrência da anualidade.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICÂÇÃO DAS
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automatiçam4nte em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a propostd ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca db mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes .

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão en4aminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

PROPOSTAS E

in\

consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do itet

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsedvando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lanee de valor ihyerior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou perc4ntuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação + proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos) .
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último ljnce ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance incbnsistente ou inexequível
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de di+puta adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elbtrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com drorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão públio.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lanbes, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente semdre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances ibtermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabElecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sister+a ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferençh em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco po+ cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disput# aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, los licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
Caso seja adotado para o envio de lances no pregão hletrônico o modo de disputa “aberto

in\

5.12.
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e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucess]vos, com lance final e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá durabão inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamen[o iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriam4nte determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem antqrior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os d4s ofertas com preços até 10% (dez

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance fijjal e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem 4upra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertkr melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nab condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequente4, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado 4m até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de vajores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão ele+rônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licita4tes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das pr4postas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propost4s nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três r4elhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá dqração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quandq houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lane#s, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempr+ que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances in+ermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabejecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistem4 ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por bento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa +berta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, hs licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subite4s anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

r+\

b+n\
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5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vblor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transçurso da sessão pública, os licitantes sqrão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lici[ante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrerjda etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes Óara a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prekoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada sordente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participanteb, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o Iicitante não apresente lances, concorrerá com # valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetiqada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porto da entidade empresarial. O sistemh identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, brocedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de mai 4r porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.' 162, de 04 Pe dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

-'=-\

Nessas condições, as propostas de microemÚresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cqnto) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a pridreira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do sÜbitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrig4oriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos cont#olados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequi
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

lo porte melhor classificada desista
convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se ebcontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o edercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apdesentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos in+ervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que be identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não sfguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas bu lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2041, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em quf os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo àlclassificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho con+ratual prévio dos licitantes, para a

bPb-
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qual deverão preferencialmente ser utilizadds registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previs Ios nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, confordle regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitar]te de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de control

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada prefe[ência, sucessivamente, aos bens e

5.22.6

serviços produzidos ou prestados por:
5.21.2.1. empresas estabelecidas no tekitório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administ[ação Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada pbr órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localike;
5.21,2,2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pbsquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a brática de mitigação, nos termos
da Lei n') 12.187, de 29 de dezembro de 2001

5.22. Encerrada a eta la hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao d4sconto definido para a contratação,
o pregoei[oJ)oderá nle ocjar co_nçíj*90;9 pais van@os,ps, aló? #finido o r9sultac+o _dp jujggn}__ç_nt9.

5.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contrat4ção posterior de item específico do:
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstr$ção de sua vantagem para o órgão

Termo de Referência, do Edital;
5.22.2. A negociação poderá ser feita com os dcrdais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o p[imeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua probosta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.4. O resultado da negociação será divulgado + todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bejn classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos doc4mentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Egital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão rêmetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o c+so), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e qventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o rr)esrno.

,'+\

dn\

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo >stabelecido, a partir de solicitação
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fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findb o prazo.
5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verindará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de particip+ção no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame 4u a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros :

6.1 . 1 . SICAF ;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas b Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltrangparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – dNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.t]r/sancoçs/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cífeis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
'www.cnj .ius.br/improbidade adm/consultar requeridb.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integr4do de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal He Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar c 4m o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da {mpresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 14 da Lei nc) 8.429, de 1992.
6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídiqa poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta ConsOlidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps .tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a exibtência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meid dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifest4ção previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3 . Constatada a existência de sanção, o licitant4 será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julg ê

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primejro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o preg06iro verifica[á se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utiliqação do tratamento favorecido, o

A\
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lento, caso atendidas as çondições
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pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro luga[ quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado bara contratação neste Edital e em
seus anexos.

6,7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mãb de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre 4s liçitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletjvas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convençõeb coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subiteml acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execuçBo contratual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordos, dissídios ou convençÕes coletivas adotados por cada
licitante/contratado.
Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8. 1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas conlidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou perma4ecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demÜnstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquel outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de ine+equibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela A#ministração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trat4 o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapabsa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além d:
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, emprei 4ada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracteriz4ção do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitárid, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela suberação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, se fão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setent+ e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de bxecução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado jpela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, gem prejuízo das demais garantias

+N\

6.8.

.'n\

disposições acima, a análise de
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exigíveis de acordo com a Lei.
6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha siHo decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Fordração de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será +onvocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao v4lor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, d licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico,1 as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo blaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despes4s Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ad valor final da proposta vencedora,

admitida a utilização dos preços unitários, no casol de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e con[ratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronogr4ma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com forneçimebto de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurávbl e indicada pcla Administração, o

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quahtidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela Utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar 1 a respectiva comprovação de

exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar prod+tividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, d4sde que não aíterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigent€s e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exqquibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a 1 adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execUção do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no brazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este q o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se lirdita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçõbs na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

.'=n\
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6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprim&nto das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante Ho serviço ou da área especializada
no objeto.

6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de 4mostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado noITermo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado b local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença se@ facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meib de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer btraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro clabsificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro anaIisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, suces#ivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referêndia.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, b licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínlma de xxx (....) dias úteis da data
estabelecida para sua realização, para executá-la, visando af4rir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da info[mação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser aco4rpanhada pelos demais licitantes,

eien\ .

local e horário de realização do

mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou açodnpanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado db prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classifica#o em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução teçnológiqa está em conformidade com as
especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor dd processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do proces+o licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada c+m ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, n4) prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes nec#ssários na solução e disponibiIizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solbção que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PDC), venha h apresentar falha durante o teste.

n\,
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6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade dasolução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo l[citatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a profa de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no jermo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoei lo convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que +m licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meib de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referênci+, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da likitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de ã02 l.

7.1.1. A documentação exigida para fins de h4bilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subsbituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrang4iras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante docudnentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7 3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrandeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preç+s, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de obtro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4, Quando permitida a participação de consórcio de emp+esas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observ#do o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmedte por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por çenfo) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poder#o ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório compete4te, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o o[iginal ou publicação em órgão de

imprensa oficial.
7 .6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poHerão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde qUe o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o !icitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das infdrmações prestadas, na forma da lei
(art. 63. I, da Lei n') 14.133/2021).

.pO\

,n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 96.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 16



Pag, Ass
!4q

Município de 4ercedes
Estado do Haraná

Edita\ de Pregão Eletrônico rf 1 19/2025
Processo Licitatório n'’ 221/2025

Z 8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pesso4 com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas es$ecíficas.
7 .9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclasbificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos cubtos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabblhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustame+to de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
7. 10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos Idocumentos por ele abrangidos

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprov4ção do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nãd-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do docurnento digital ou quandol a lei expressamente o exigir. (IN n'>

3/2018, art. 4'’, $1'’, e art. 6'’, $4'’).
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão Hos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis p 4la informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão loko identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, capta) .

7.11.1. A não observância do disposto no item ant+rior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, pa#ágrafo único

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ofíbiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habili[ação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitaçãd que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em fodmato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da soli4itação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação a+teceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por dleio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço bu o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documdntos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidad4 fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquel caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante maislbem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior,jrelativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresbntação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente s+bitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes .

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, nho será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligêhcia, para (Lei 14.133/21, art. 64):
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatds existentes à época da abertura do
certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja valid4de tenha expirado após a data de

o\
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recebimento das propostas.
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissãd de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua Palidade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências par4 habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de dlassificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disdosto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concl+ídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da 4 microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contradação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/}015
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgam4nto e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à hab[litação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

pn\\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA kSSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei nD 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da dbta de intimação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manife+tada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de +ecorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recursa+s será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases brevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razão# recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.
8.4, Os recursos deverão ser encaminhados em campo pródrio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o #to ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) +ias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá broferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhe+idos.

las propostas ou o ato de habilitação

/+--\
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recursb pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso 9 assegurada a vista imediata dos elementos indispensá+eis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comphtente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atosinsuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista fradqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://w\vw.gov.br/compras/pt-br e/ou http://ww$'.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou! aindap presencialmente, no endereço sito no preâmbulo desfe edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11 :30h e das 13:C)Qh às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dbs mesmos, efetuada a adjudicação

e homologação do certame e assinada a ata de registro de pregos, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (~Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no pdazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ber prorrogado uma única vez, por
igual período9 mediante solicitação da parte dur4nte seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceifo pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comp4recer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrudnento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corrfspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sister4a do processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), paPa que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o li+itante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigidb para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pfegoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniqnte devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequad4 ao último lance ofertado ou após a

/p==+\

negocIaÇão;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalham4nto da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassific#do quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de vajidade de sua proposta;

lostra em desacordo corri as

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9f.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 19



Município de lercedes

Estado do ’aran á

Edita\ de Pregão Eletrônico rf 119/2025
Processo Licitatório n'’ 221/2025

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, k assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar oI instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração ;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsh exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometdr fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconfbrmidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro Ino julgamento ;

9.1.6.3 . apresentar amostra falsificada du deteriorada;
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os lobjetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei b.' 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto Mbnicipal n.c) 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicbr aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal :

9.2. 1 . advertência;
9.2.2. muIta:

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou bontratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja prÓmovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para aAdmini4tração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de pfograma de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% hncidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteisl a contar da comunicação oficial.

9.4. 1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , $.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitadol

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e cobtratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamedte ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplibada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1l2. e 9.1.3. , quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsqvel de licitar e contratar no âmbito

/--\.

9.3.

/-n'\
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da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a hual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declar4ção de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nok itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.

e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas rbs itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sdnção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. $5'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustifiçada do adjudiçatário em assinar o cobtrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazq estabeleçido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em fa+or do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanbões de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou codtratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissãb composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conl+cidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 4a data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data dE intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 4 reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autorjdade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contadodo recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração dd aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quibze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útei+, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeitol suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comdetente.
9.14, A aplicação das sanções previstas neste edital não excl+i, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, despectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anbxo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do prdcedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, cor40 correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do apjicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspondência será comprovadaf mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do re4pectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuapa/recebida no prazo de 1 (um) dia

/h-+B
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útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o }ecebimento antes.
9.19. É responsabilidade do liçitante/contratado manter atbalizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações enc4mirlhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Muni4ípio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a redlização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

IO. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO bE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este EHital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido atéf 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimedto será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

pnb\

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderãojser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.b[. A manifestação poderá, ainda, ser

dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo jdeste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nãol suspendem os prazos previstos no

certame

10.4, 1. A concessão de efeito suspensivo à impug&ação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos d 4 processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nofa data para a realização do certame.

certame

10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrhnico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerl fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automdticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 1 estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e @urante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não imphicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão semprq interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprom4tam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrat+ção.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçã 4 e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável pol esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencqm os prazos em dias de expediente na
Administração .

/-\
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essencia[s não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obsqrvados os princípios da isonomia e

do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, do Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico htdps://www.mercedes.pr.gov.br/

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.a 175/2026, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido mejo deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitid} a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e 11, +a Lei Federal n.' 14.133/2021, e o
art. 2Q do referido Decreto Municipal n.' ]75/2023,

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seduintes anexos:
11.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III – Documento de Formalização be Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato
11.11.5. ANEXO V – Bandeiras (arquivo digital).

'n\

Município de Mercedes - PR, 18 de novehbro de 2025.
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCI

(Processo Administrativo n'’.... .

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de bandeiras nacionais, estaduais e muni+ipais, destinadas à utilização nos
prédios públicos do Município de Mercedes/PR, nos termos dd tabela abaixo, conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento.
LOTE ÚNICO:

+-'\ Item 1 Catmat Descrição Und 1 Qtd R$Unit 1 R$Total

Conjunto de três bandeiras
confeccionadas em tecido nylon
100% poliéster em estampa
digital da mais alta qualidade e
resistência, dupla face com
reforços anti desfíamento e
ilhoses de metal para hastear,
sendo País (Brasil), Estado
(Paraná) e Município (Mercedes)
nos tamanhos oficiais conforme
normas da ABNT 0,90XI,28
Metros (2.0 Panos) .
ESTAMPADAS E
REFORÇ'ADAS
Conforme modelos anexos.

1 330966 UnI 6 990,00 5.940,00

o\ Bandeira Nacional,
confeccionada em tecido nylon
100% poliéster em estampa
digital da mais alta qualidade e

resistência, dupla face com
reforços anti desfiamento e
ilhoses de metal para hastear, nos
tamanhos oficiais conforme notas

da ABNT, 3,15x4,50 metros (7.0
panos), estampada e reforçada
Conforme modelo anexo.

2 304290 UnI 8 E 1.613,33 l 12.906,64

TOTAL 18.846,64

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descri4ão e unidade de medida do
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constante no Termo de Referência,

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados cdmo comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como send4 de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) abo, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 dJ Lei n'’ 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado comO continuado tendo em vista que a
aquisição é necessária para a manutenção da ativi#ade administrativa, e decorre de
necessidades permanentes ou prolongadas, sendo a +igência plurianual mais vantajosa
considerando que possibilitará a realização de prorrokações sucessivas se a contratação
continuar vantajosa, afastando a necessidade da re+lização de novo, moroso e caro
procedimento de contratação, conforme consta no EstÜdo Técnico Preliminar.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras hue serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e tot+is máximos admitidos.

in--.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESbIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitatipos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndiqe deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os eKercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODOCONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTI
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se porr+enorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refe+ência.
/p--\

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A entrega deverá ser efetuada em até 25 (vinte e cinco} dias úteis, contados da emissão da

Ordem de Compra;
4.2. Os itens serão adquiridos de forma fracionada, dE acordo com a necessidade da

Administração, tendo em vista a impossibilidade de arrnazbnamento integral do quantitativo
previsto;
4.3. A entrega deve ser realizada no Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’
555, Centro, no Município de Mercedes/PR, em horário de e+pediente desta municipalidade (de
segunda à sexta-feira, das 7h30 às llh30 e das 13h00 às 17hOQ);

4.4. A contratada deverá prestar todos os esclarecimehtos que forem solicitados pela
contratante, obrigando-se a atender, de imediato, todas as recl+mações a respeito da qualidade do
produto fornecido ;

4.5. Não serão aceitos produtos em desacordo com as esp+cificações constantes no Termo de
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Referência:
4.6. O Município se reserva o direito de solicitar troca oU devolução de itens entregues que
apresentem defeitos aparentes, embalagens violadas (quaddo possuírem) ou especificações
inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substituilão sem ônus à contratante;
4.7. Correrão por conta da contratada: despesas com tran4porte, entrega, embalagem, dentre
outros encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimqnto do objeto
4.8. Não será exigida garantia da execução contratual dbs arts. 96 e seguintes da Lei n'’
14.133/2021, tendo em vista se tratar de objeto de baixo valod e complexidade, fato que reduz os
riscos envolvidos em eventual inexecução
Subcontratação
4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação do+ artigos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico P+eliminar.

r-\

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 25 (vinte e cinco} dias úteis, contados doCa) emissão
da Ordem de Compra, de forma parcelada, de acordo com a nbcessidade do Município, tendo em
vista a ausência de local adequado para o armazenamento da ibtegralidade dos itens.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a qmpresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência par4 que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: jbnto ao Paço Municipal, localizado
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Municípiol de Mercedes/PR, em horário de

expediente desta municipalidade (de segunda à sexta-feira, @as 7h30 às llh30 e das 13h00 às

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

17hOO) 9

/--\

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas p&rtes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada partq responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou sdspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tembo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratbda devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso dejmensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representdnte da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivdlente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião jinicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõbs contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pl4no complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e nscajizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 1[7, caput:
Fiscal do Contrato

6.7, O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrdto, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegudar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n' 032, de 24 de março de2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprid todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à re&ularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato duanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas admini+trativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à p4rfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-nn4nceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pqla contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realigação de serviços ou a execução de

6.9.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aduisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executabos pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados aI observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos berviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos del proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer erdpregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados dE eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprome Iam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com Io preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiai# para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das qbras;

obras

''+\

r-\
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6.9.11 . dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõe; contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensa[os quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução dbs obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.' 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura d+ procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.l

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fi+calizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes as$ectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contr4tada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em funÇão da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos matedais utilizados;

6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina He execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações deco frentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem s 4a competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamedte ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contr40, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tembestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuhções administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização,1 especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pakamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômlco-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, adós ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebjmento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execu}ão através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especIal constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da L+i n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execuçãb do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da ehtrega de bens ou a realização de

+\

n\

serviÇos;
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6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dob documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coube 4, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratbs administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materjais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos adrhinistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a funçãl

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medibas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua cohpetência.
:o\

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sul
com a nota fiscal ou instrumento

lária, no ato da entrega, juntamente
de cobrança equiv4lente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 1 de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em partb, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações const}antes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a bontar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 0: (cinco) dias úteis. a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equi+alente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e cons4quente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valOres não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo m4ximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excedcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade be diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objet4, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' [4.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela i4controversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrabça equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despe+a, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá d responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profssi-onal pela perfeita execução do

n\
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contrato .

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equIvalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrqgáveis justifiçadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferIção do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será +eduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçÕes decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inçisq II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verifIcar se a nota fiscal ou instrumento

equivalente apresentado expressa os eleme+tos necessários e essenciais do

2021
7.10

defesa

.'+n\

de cobrança
documento, tais como :

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contratl
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tribbtárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrrjmento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficadá sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivajente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constat4da por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistqma, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Ha Lei nc’ 14.133. de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF dara: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possíkel razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de c+ntratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SIC:AF, a situação de i 4regularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazq de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prako poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçã+ da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência depagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garanbir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adot4r as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondent+, assegurada ao contratado a ampla

+\
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7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentosl serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado n 40 regularize sua situação junto ao

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dIas úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo casol o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atest+ da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 048, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidbs ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 4é a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetá fia.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem ban+ária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agêdcia e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Me+cedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que cons[ar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribut4ria prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tribbto inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçbo do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simpleq Nacional, nos termos da Lei
Complementar nc’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção fributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, oI pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofi+ial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128,de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do injposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para fidentificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses emjque a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, #evendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, c4nforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencia! normativo para a retençãb do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os dEmais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não ser40 objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devend+ ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme qs regras deste presente tópico.

SICAF

/'-\

R
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7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia hprovação do contratante.
7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer naturezaJ em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato adminIstrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação coNtratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a delebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também sE condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de due o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme b legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indirdtamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL--01, de 18 de maid de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aqdele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando +bsolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusujas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente ]obre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vincula#a ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desc$nto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objetb contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

A\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçãq de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço do lote (único).
Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será continuado e parcelad.
Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar bs seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documerjto equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território Óacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Públic+ de Empresas Merçantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado Pa Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à vfrificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedorJ
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessobl – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limita#a - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

SELEÇÃO DO fORNECEDOR E FORMA DE

in\
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administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorIzação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co[mercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qdal será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de ma+ço de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no R4gistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatóriol de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simplesl ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simpjes ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Públicol de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade eooperativa: ata de fundação e estatuto sdcial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou insÉrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata aI art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf–DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especiall de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, 62'’ do Dec jeto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de
202 1

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro EspecíHcd do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompadhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas IJurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da ReceIta Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 4 todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, indlusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 d+ outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazendà Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Vempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peraNte a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de hegativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decretb-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Esta@ual/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e cdmpatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual4Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ob concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tribut qs Estaduais/Distritais relacionados ao

/0\.

p'-\
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objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante ja apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equival4nte, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor +ndividua] que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comblementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintqs estadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃOI
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 18.846,64 (dezoito mil, oitoçentos e quarenta

e seis reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apqstos na tabela em anexo.

r-\ 10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. +Q, § 70, do Decreto Municipal n.Q

03 1/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 042/2024, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), U (valor), III (lilitação deserta ou fracassada), vn
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervençãofederal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( )111 - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade Óe licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a neçesbidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado Ino documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrhtação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

/Hq,
10.1. 1. Contratação de baixa complexidade, tendo eh vista se tratar de simples entrega,
de modo que, ainda que precedida de Estudo Téçni+o Preliminar, restou dispensada a
elaboração da Análise de Riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrqrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejabnento, Administração e Finanças
Elemento de despesa: 33903050
Fonte de recurso: 000, 505

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequbntes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresbondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESKS EM CONSÓRCIO
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12.1. Quanto à participação de empresas reunidas. em donsórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justifibada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TEU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dep4nderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fom+ntar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariaml do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam ent[e si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte dg Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/]004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes con+lusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a pi

r\
[icipação de empresas organizadas

em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto dnanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no cará+r competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entrb si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transit$riedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e Heterminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financehro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de excel+tá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir exposto

12.4.1. O objeto da presente contratação não +nvolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto fin4rceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela amÓla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência
12.4.3. A vedação quanto à participação de cohsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objdto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaçãb de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permike supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, s 4m a necessidade de formação de

r 5

consórcio.

Mercedes/PR, 11 de novembro d+ 2025.

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativ
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELI]V+INAR

Objeto: Aquisição de bandeiras nacionais, estaduais e munhcipais, destinadas à utilização nos
prédios públicos do Município de Mercedes/PR

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preli+linar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que const# no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ecdnômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respqctivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos dara a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalikação da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor bolução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que redem a Administração Pública.

P-\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataç40, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I dol§ l'’ do art. 18 da Lei nc> 14.133, de

2021 )
A aquisição pretendida tem como objetivo a substituição d+s bandeiras existentes nos prédios
públicos, tendo em vista que estas sofrem deterioração ca4sada em razão da ação do tempo.
Ademais, serão colocadas bandeiras em espaços que ainda n}o as possuem.
Destaca-se que as bandeiras são utilizadas como forma de mbnifestação do patriotismo, além de
serem símbolos que representam identidade e soberania.
Há, inclusive, previsão legal para o hasteamento diário da Bandeira Nacional nas sedes
municipais, obrigatoriamente, em dias de festa ou de luto na[ional e, nas escolas, durante o ano

letivo, pelo menos uma vez por semana, nos termos dos arts.113, inciso VI, 14, caput e parágrafo
único, respectivamente, da Lei n'’ 5.700/1971.
Por sua vez, a exibição das bandeiras estadual e municipal jcontribui com o fortalecimento do
sentimento de pertencimento e orgulho cívico dos cidadãds locais. Diante disso, a aquisição
pretendida se mostra essencial.

/+n'\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alin4amento com o planejamento da
Administração (inciso II do g 1'’ do art. 18 da Lei no 14.133, de 2021)
Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercÍcio de 2024, em conformidade com
o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023 .

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
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prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III
de 2021).

§ lc) do art. 18 da Lei n') 14.133,

A entrega deverá ser efetuada em até 25 (vinte e cinco) dias ü]eis, contados da emissão da Ordem
de compra;
Os itens serão adquiridos de forma fracionada, de acordo cojn a necessidade da Administração,
tendo em vista a impossibilidade de armazenamento integral bo quantitativo previsto;
A entrega deve ser realizada no Paço Municipal, localizado ha Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555,
Centro, no Município de Mercedes/PR, em horário de exbediente desta municipalidade (de
segunda à sexta-feira, das 7h30 às llh30 e das 13h00 às 17h@0);
A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações 4 respeito da qualidade do produto
fornecido;

Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência:

O Município se reserva o direito de solicitar troca ou devolução de itens entregues que
apresentem defeitos aparentes, embalagens violadas (qua+do possuírem) ou especificações
inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substitÚição sem ônus à contratante;
Correrão por conta da contratada: despesas com transporte, entrega, embalagem, dentre outros
encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento doI objeto
Não será exigida garantia da execução contratual dos arts. 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133/2021,
tendo em vista se tratar de objeto de baixo valor e complexidad4, fato que reduz os riscos envolvidos
em eventual inexeçução

#n\.

4. –ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFIdAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contra+ação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inbiso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, 4e comuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplidáveis a vigência da contratação.

pS\

Item Objeto Unidade Quantidade

o M
100% poliéster em estampa digital da mais alta quhlidade el

resistência, dupla face com reforÇos anti desfi4mento el

ilhoses de metal para hastear, sendo País (Brasil}, Estadol
(Paraná) e Município (Mercedes) nos tamanhoq oficiai
conforme normas da ABNT 0,90XI,28 Metros (2.0 Panos).
ESTAMPADAS E REFOR(,'ADAS
Bandeira Nacional, confecce @
)oliéster em estampa digital da mais alta qudlidade el

Unid

2 Unid
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a e nei
ilhoses de metal para hastear, nos tamanhos oficiais donforme
notas da ABNT, 3,15x4,50 metros (7.0 panos), est4mpada e
reforçada

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais. 1
( X ) Continuado. ( ) Não continuadd.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, tendo em vista hue os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, p 4r meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, +ma vez que a aquisição é necessária
para a manutenção da atividade administrativa, e decorr4 de necessidades permanentes ou
prolongadas.
Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contíbuos):
( X ) Plurianual ( ) Não dlurianual.
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, represedta maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucqssivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de nov 4, moroso e caro procedimento de
contratação.

#5.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste nh análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluçdo a contratar (inciso V do § l'> do art.

18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

q(
in-,

1 bquisição de bandeiras novas.

2 IReforma das bandeiras existentes e danificadas.

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim

X

O

Aplica

Solução encontra-se implantada em outro
lrgão ou entidade da Administração
'ública?

solução l

SoluÇão X

solução atenderá as expectativas dan
'dministração? Solução

X

X

SoluÇão trará economia para aI Solução
X
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.dministração? SoluÇão 2 X

A solução 1 é a única viável e que melhor atende à (mEda Administração. Isso porque, a

aquisição de novas bandeiras para os prédios públicos que +ferece várias vantagens técnicas e
operacionais. Primeiramente, as novas bandeiras seriam codfeccionadas com materiais de alta
durabilidade, especialmente resistentes às intempéries, como 4ol, vento e chuva. Isso garante uma
vida útil mais longa, minimizando a necessidade de sub+tituições frequentes. Além disso,
bandeiras novas têm cores mais vivas e atraentes, o que contdibui para a manutenção da imagem
institucional e do simbolismo ligado às bandeiras nacional, e#tadual e municipal.
Do ponto de vista econômico, a aquisição de novas bandeir4s pode apresentar um custo inicial
mais elevado, principalmente devido à necessidade de çomprd de várias unidades para os diversos
prédios públicos. Contudo, considerando a durabilidade dos [nateriais modernos e a redução da

necessidade de manutenção frequente, o custo total pode serinferior a longo prazo. Ademais, a
aquisição de novas bandeiras atende de forma definitiva à nec+ssidade de reposição das bandeiras
deterioradas pela ação do tempo, além de permitir a instalaç io de bandeiras em novos locais, o
que cumpre a demanda legal e simbólica prevista na Lei n'’ $.700/1971, sem gerar dependência
de serviços de reforma ou reparo constantes.
Por outro lado, a reforma das bandeiras existentes pode ser juma alternativa a ser considerada,
especialmente se as bandeiras danificadas ainda tiverem grande parte de sua estrutura preservada.
No entanto, a reforma tende a ser uma solução temporária, qub pode não resolver de forma eficaz
os problemas de durabilidade a longo prazo. O processo de reforma, que envolve a costura de
rasgos, substituição de ilhós ou reforço das costuras, tem u+n custo que pode ser significativo
dependendo da extensão do dano e da quantidade de bandeir4s a serem restauradas.
Além disso, a reforma não garante a recuperação da r}sistência original das bandeiras,
especialmente no que se refere à proteção contra a ação solar, bhuva e vento, que são os principais
fatores de deterioração. Mesmo que as bandeiras sejam repadadas, elas ainda podem continuar a
sofrer com o desgaste natural, o que implica em uma necesbidade constante de novos reparos.
Esse ciclo de manutenção pode tornar-se mais oneroso e [nenos eficiente do que a simples
aquisição de bandeiras novas.
Outro ponto negativo é que as bandeiras reformadas pode[n não atingir a mesma qualidade
estética das novas, uma vez que os danos podem ser visíveis Ou o material pode ter perdido parte
de sua vivacidade de cor. A aparência das bandeiras em prédibs públicos tem um valor simbólico
importante, e a qualidade visual pode ser comprometida e 41 bandeiras reparadas, o que pode
prejudicar a imagem institucional do Município.
Sendo assim, embora a reforma das bandeiras possa parecer u[na opção mais barata a curto prazo,
ela traz consigo uma série de limitações. O custo de manu+enção e o tempo de execução dos

reparos podem ser comparáveis ou até superiores ao custo d4 adquirir novas bandeiras, que, por
sua vez, oferecem maior durabilidade e menor necessidade dejmanutenção. Além disso, a reforma
não resolve o problema da deterioração natural do material, +ornando a solução menos eficiente
a longo prazo.
A aquisição de novas bandeiras, por outro lado, garante umafsolução definitiva, com material de

alta resistência e acabamento superior, alinhado com as exigêNcias legais e simbólicas do uso das

\

o\
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bandeiras. Embora haja um custo inicial mais alto, a retadão custo-benefício a longo prazo
favorece a compra de bandeiras novas, pois minimiza custos r+correntes de manutenção e garante
uma aparência mais adequada e duradoura para os prédios públicos.
Isto posto, em termos técnicos, a aquisição de novas bandeifas se mostra mais vantajosa, tanto
pela durabilidade dos materiais modernos quanto pela gardntia de que a solução atenderá às

necessidades imediatas e futuras sem a constante necessidade Oe reparos. A reforma das bandeiras
existentes, embora viável em casos pontuais, não oferece aI mesma garantia de longevidade e

qualidade visual, além de resultar em custos recorrentes. De+sa forma, a escolha pela aquisição
de novas bandeiras representa a opção mais eficiente e econÔmica para o Município, atendendo

plenamente à sua necessidade de renovação e cumprimento das exigências legais.n\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, a+ompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preser far o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
a dezoi o mil,
reais

Mr h foram realizadas cotações
diretamente com fornecedores para apresentação de orçam#ntos prévios. Além disso, foram
utilizadas contratações semelhantes de outros entes públicos, bem como contrato celebrado pelo
próprio Município de Mercedes/PR. Ambas as contrataçõ+s similares foram concluídas no
período máximo de 01 (um) ano. Destaca-se que, para o itedn 01, não foi possível a utilização
de preços praticados por outros entes da Administração PúbIIca, tampouco do Painel de Preços,
tendo em vista que o objeto é composto por bandeir4 municipal, com características
individualizadas.

e Mos, a fim de obter preço coerente com
a realidade de mercado do objeto do presente Drocesso.
Com base na estimativa do valor da conta M

exclusiva de miçroempresas e empresas de pequeno port4, nos termos do art. 48, I, da Lei
Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou g[upos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

/Hq,

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, incjusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (incisol VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
A solução adotada, única considerada no presente estudo, ge mostrou viável e vantajosa para a
Administração, na medida que atende a demanda de fordIa econÔmica, tendo em vista que

possibilitará a escolha da proposta mais vantajosa, bem cbmo a aquisição de bandeiras com
qualidade e durabilidade.
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
O art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê que as li4itações atenderão ao princípio do
parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e econ4micamente vantajoso. Por sua vez,
o §lc) do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação d 4 princípio em questão, deverão ser
consideradas a responsabilidade técnica, o custo para adminisdração, bem como o dever de buscar

a ampliação da competição, evitando concentração de mercado. Diante do exposto, concluiu-se,
no presente caso, pela necessidade de mitigação do princípib do parcelamento. Isso porque, a

divisão dos objetos em itens acarretaria em falta de padronizabão e uniformização das bandeiras,
em especial no tocante à impressão e cor dos tecidos. Outro p$nto relevante é que a aquisição das
bandeiras em lote único garante a padronização e uniformizaçbo em todos os prédios públicos do
Município, o que é imprescindível para a manutenção da i#entidade visual e do respeito aos

símbolos nacionais, estaduais e municipais. A padronização Has bandeiras assegura a harmonia
na apresentação visual, evitando divergências nos modelos, bas cores ou nas dimensões, o que
poderia causar desconforto e até mesmo prejudicar a imagem institucional do Município.
Portanto, a escolha pela aquisição em lote único, além de jatender ao princípio da eficiência
administrativa, busca garantir a melhor qualidade, padronizaçbo e uniformidade dos produtos, ao

mesmo tempo que proporciona maior controle sobre o Órocesso, com a centralização da
contratação. Em razão do exposto, considera-se a mitigação do princípio do parcelamento como
a solução mais adequada para atender às necessidades do Nhunicípio, respeitando a legislação
vigente e assegurando a efetividade e a qualidade na aquisiç#o das bandeiras a serem utilizadas
nos prédios públicos municipais.

##'\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fidanceiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).

Objetiva-se, com a presente aquisição, a identificação instit+ucional, representatividade estatal,
bem como a exposição da simbologia nacional. Ademais, qsta possibilitará a substituição das
bandeiras danificadas pela ação do tempo.

n\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admibistração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores oul de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.13], de 2021).
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDtNTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependeÓtes. (Inciso XI do § I' do art. 18 da

lei n'’ 14.133, de 2021).
Não há contratação correlata/interdependente.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEPf 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 9b.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 41



Pag “M
Município de lercedes

i1 : P

Estado do lara na
R

Edüahde Pregão Eletrônico rf 1 19/2025
Processo Licitatório n'’ 221/2025

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos adbientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não foram identificados impactos ambientais possíveis de serem mitigados mediante o
estabelecimento de critérios objetivos de sustentabilidade.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.13$, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, duando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.c) 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
(X) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preçoq conforme justificativa.

Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela naturezal do fornecimento, que se caracteriza
como contínuo, mas com quantitativo exato e previamente e+timado com base na utilização dos
anos anteriores. O SRP é um mecanismo previsto para situaçbes em que há imprevisibilidade de

demanda ou necessidade de fornecimento de bens ou serviçosl em quantidades variáveis, ao longo
do tempo, sem a definição exata de quantidades e com maior fl+xibilidade de contratação. Contudo,
no presente caso, a necessidade de aquisição de bandeiras par4 os prédios públicos do Município é

claramente definida, com quantitativo estimado com precisãO, não havendo previsão de grandes
variações na demanda ao longo do período.

2023

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de regjstro de preços: A não utilização do

++81\

14. POSICIONA&WNTO SOBRE A VIABILIDADE DA dONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a aHequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII doI § ID do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

previsível para o fornecimento de bandeiras nacionais, est4iuais e municipais, destinadas aos
diversos espaços públicos. A utilização das bandeiras nos brédios públicos segue uma rotina
constante e com quantitativo determinado, com base no histórfco de consumo dos anos anteriores.

garantir o atendimento aos espaços públicos de forma contÍnua e sem interrupções, justifica a
aquisição das novas bandeiras.
Essa contratação é plenamente compatível com o que se exi je para a manutenção da identidade
institucional do Município, que deve ser reforçada pela jpadronização e uniformidade dos
símbolos nacionais, estaduais e municipais. A aquisição dd novas bandeiras é, portanto, uma
medida necessária para assegurar que os prédios públicos estbjam sempre em conformidade com
as normas de respeito aos símbolos, além de garantir a estéti+a e o aspecto visual adequados.

Ademais, é importante destacar que a solução adotada visa, df forma eficiente, resolver a questão

2021 )
Posicionamento conclusivo: O Município apresenta um4 demanda claramente definida e

A necessidade de reposição das bandeiras deterioradas, bem bomo a atualização do estoque para

#'=n,
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do desgaste e da necessidade de reposição das bandeiras, coisiderando que as condições atuais
exigem a renovação do estoque de forma planejada e com a g4rantia de que as bandeiras atendam
aos critérios técnicos e de qualidade exigidos. Essa medida ta[nbém se alinha com o princípio da
eficiência, ao evitar a continuidade do uso de bandeiras deteribradas, que poderiam comprometer
a imagem do Município e a observância dos padrões exigido:
Portanto, a aquisição de novas bandeiras é plenamente adkquada à demanda do Município,
atendendo de forma precisa e eficaz à necessidade de man+tenção dos símbolos públicos em
perfeito estado. A solução adotada visa a garantir a qualidade É a representatividade dos símbolos
municipais, respeitando os princípios da administração públicb e a melhor utilização dos recursos
públicos disponíveis.
Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contrataçãol devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

/++\+

Município de Mercedes/PR, 11 de novembro de 2025.

Edson Knaul

Secretário de Planejamento, Administr4ção e Finanças

/’n\
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO bE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

s,t,, „q„i,it,„t„ S„„t„i, d, Pl,„,j,m,„t,, Ad„,i„i,t„çh, , Fi„,„ç„.

Responsável pela Elaboração do Documento: Camila And dessa Beyer

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

,PN-\ 1. Objeto: Aquisição de bandeiras nacionais, estaduais e munhcipais, destinadas à utilização nos
prédios públicos do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação:
A aquisição pretendida tem como objetivo a substituição da# bandeiras existentes nos prédios
públicos, tendo em vista que estas sofrem deterioração cau4ada em razão da ação do tempo.
Ademais, serão colocadas bandeiras em espaços que ainda nãb as possuem.
Destaca-se que as bandeiras são utilizadas como forma de mabifestação do patriotismo, além de
serem símbolos que representam identidade e soberania.
Há, inclusive, previsão legal para o hasteamento diário #a Bandeira Nacional nas sedes

municipais, obrigatoriamente, em dias de festa ou de luto nacEonal e, nas escolas, durante o ano
letivo, pelo menos uma vez por semana, nos termos dos arts. 1l3, inciso VI, 14, caput e parágrafo
único, respectivamente, da Lei n'’ 5.700/1971.
Por sua vez, a exibição das bandeiras estadual e municipal 4ontribui com o fortalecimento do
sentimento de pertencimento e orgulho cívico dos cidadãos locais. Diante disso, a aquisição
pretendida se mostra essencial.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogaç}ão de Material ou de Serviços'’,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e +alores unitários e totais:
LOTE ÚNICO

/H\

It,m C ,t,„,t I D„,riçã, Unid Qtd R$ Unit. 1 R$ Total

Conjunto de três bandeiras
confeccionadas em tecido

nylon 100% poliéster em
estampa digital da mais alta

qualidade e resistência,
dupla face com reforços anti
desfiamento e ilhoses de

metal para hastear, sendo
País (Brasil), Estado
(Paraná) e Município

1 330966 Und 6 l 990,oo l 5.940,oo
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(Mercedes) nos tamanhos
oficiais conforme normas

da ABNT 0,90X 1 ,28
Metros (2.0 Panos).
ESTAMPADAS E

REFORÇADAS

Bandeira Nacional,
confeccionada em tecido

nylon 100% poliéster em
estampa digital da mais alta
qualidade e resistência,
dupla face com reforços anti
desfiamento e ilhoses de

metal para hastear, nos
tamanhos oficiais conforme
notas da ABNT, 3,15x4,50
metros (7.0 panos),
estampada e reforçada

7+\t

2 304290 Und 8 l 1.613,33 l 12.906,64

TOTAL 18.846,64

Valor total máximo do lote: R$

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.Q 031, de b4 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CAISER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto:
O quantitativo foi definido de acordo com a necessidade d+ Administração, considerando os

locais em que serão colocadas as bandeiras adquiridas duran+ o ano.

/H-\

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se bara elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 18.846,64 (dezoito mil, oitocentos e quarenta e seis reais + sessenta e quatro centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 15/12/2q25

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x) Média ( ) Alta ( ) Muito Alt;

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas cbntratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

L 5998-100 - Mercedes - PR
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8. Classificação orçamentária da despesa, indicando aI ação, até nível de elemento
desdobramentos:
02.004.04.122.0003.2006 –
Finanças
Elemento de despesa: 33903050
Fonte de recurso: 000, 505

e

eGestão da Secretaria de tlanejamento, Administração

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do
art. 7' do Decreto n.Q 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa: Contratação de baixa complexidade, tendo em qista se tratar de simples entrega, de
modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Prelimin+r, será dispensada a elaboração da
Análise de Riscos.

0\

Mercedes-PR, 10 de novembro de 2025 .

Assinatura do Responsável pela Formali; lção da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Edson Knaul

Assinatura

/’-\
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRAT

CONTRATO AdMINISTRATIVO N' ......../2025,
QUE FAZEM tNTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES 1 - PR E A
EMPRESA ........

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, da Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laertdn Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxlxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP

xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxqxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxqx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apres+ntado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo no xxx/2025 e em observância às disbosições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celeb far o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xxx/2025, mediante ás cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

+nA\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II1
1.1. O objeto do presente instrumento é a c bandeiras nacionais , estaduais e
municipais, destinadas à utilização nos prédios públicos dh Município de Mercedes/PR, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação :
LOTE ÚNICO

/p=\

Item Catmat I Descrição Unid Qtd R$ Unit 1 R$ Total

Conjunto de três bandeiras
confeccionadas em tecido
nylon 100% poliéster em
estampa digital da mais alta
qualidade e resistência,
dupla face com reforços anti
desfiamento e ilhoses de

metal para hastear, sendo
País (Brasil), Estado
(Paraná) e Município
(Mercedes) nos tamanhos
oficiais conforme normas

da ABNT 0,90X 1 ,28

1 330966 Und 6
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Item Catmat Descrição Unid Qtd R $Unit R $ Total

Metros (2.0 Panos) .
ESTAMPADAS E

REFORÇADAS

Bandeira Nacional,
confeccionada em tecido

nylon 100% poliéster em

estampa digital da mais alta
qualidade e resistência,
dupla face com reforços anti
desfiamento e ilhoses de

metal para hastear, nos
tamanhos oficiais conforme
notas da ABNT, 3,15x4,50
metros (7 .0 panos),
estampada e reforçada

'xo\.

2 304290 Und 8

TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de tradscrição :

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supraçitqdos.

o\ 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORRÓGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) abo, contado do data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 db Lei n'’ 74. 133, de 2021 .

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é con+icionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecqm vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação qorKratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediRnte celebração de termo aditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o cobtratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de irlidoneidade ou impedimento de li+itar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

D

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de geqtão e de execução, assim como os

EXECUÇÃO E (,ESTÃO
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prazos e condições de conclusão, entrega, observação e reçebibento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇ'ÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratu#1.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 921 V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinbrias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostok, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad+linistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que o4 pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

''U\.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e kl
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e ( es a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaju#áveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 24/10/2025 .

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo co+tratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno jmínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de [eajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defrnitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para +ajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamentjo venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) a4otado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice sübsti+uto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, p qr meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

o\

8.

8.1.
8.2.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTkATANTE (art. 92, x, XI e XIV)
São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
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o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas n 4 Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defqitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado o+ corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e ojcumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspdndente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrado e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e ne4e Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Munibípio de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pêlo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇões e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimenjos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa eNecução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, 4 contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, $or igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inícIo de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer çomprbmissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, b4m como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emp+egados, prepostos ou subordinados.

'---\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONfRATADO (art. 92, XIV, XVI e

/'q\
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações cohstantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as d+spesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguif dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuárib, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o +aso);

9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dÓ objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (+inte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprime+to do prazo previsto, com a devida
comprovação ;
9,5. Atender às determinações regulares emitidas peld fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à+ suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quai# se verifiçarem vícios, defeitos ou
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incorreções resultantes da execução ou dos materiais emprega#os;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, n#o reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contra[ual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regulari#ade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setdr responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os beguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjun 4a relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União ; 3) certidões que comprovem a regulari#ado perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9 . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específi4a, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte + quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do bbjeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualque[ atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em cOmpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na lici[ação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contr#to, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 4.' 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusulh acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preench#ram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas e+n decorrência do cumprimento do

/ 4\\

b\

çontrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no bimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrbntes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em su+ proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorder algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbitb federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUdÃO (art. 92, XID
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçHo.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ ]4.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intejesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da ent+ega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar decl4ração falsa durante a execução do
contrato ;

D praticar ato fraudulento na execução do contrat1

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fra+de de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 1l2.846, de la de agosto de 2013

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infr4ções acima descritas as seguintes

PRIMEIRA Il rFRAÇÕES E SANÇÕES

>“'\.

11.2.

sanÇÕes :

1) Advertência, quando o contratado der causa là inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalida#e mais grave (art. 156, #2'’, da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando $raticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrbto, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, g 4'’, d4 Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do #ubitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justinquem a ibposição de penalidade mais grave
(art. 156, g5Q, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) Multa:

i. Moratória de 1% (um por cento) por dia Ide atraso injustiHcado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quirÜe) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descri+as nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do CÔntrato.

iv. Para infração descrita na alínea “b” do bubitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do vaior do Contrato

Para infrações descritas na alínea “d” dd subitem 11.1, a multa será de 0,5%V

a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” dd subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11,3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato dão exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratahte (art. 156, $9'’, da Lei n') 14.133,
de 2021)

ph\
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11.3.1. Todas as sanções previstas neste dontrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. $7'’. da Lei n'> 114.133, de 2021

11.3.2. Antes da aplicação dr essado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÜão (art. 157. da Lei n'’ 14.133, de
2021)
11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cab+veis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a+ Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestadaou será cobrada judicialmente (art.
156. $8'’. da Lei n'’ 14.133. de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrdnça judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autorida#e competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processb administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se 4 procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133. de 2921, para as pena[idades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contr4tar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1o, da Lei no 14.133, de 2021

IN\

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratantq;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prograr+a de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na L+i n'’ 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que ta[nbém sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados konjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente den 4idos na referida Lei (art. 159).
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dqsconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pr4tiça dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 4aso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminibtradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mebmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'
14.133, de 2021).
/ 1.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (qui4ze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rejativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídds no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nc’ 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e deqlaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.

'’"\
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administraçãd contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida atival poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deborrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua c 4m o mesmo órgão ora contratante.
11.11. As irltimações necessárias ao desenvolvimento do prdcedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer 14cio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônicd, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indie+do pelo contratado, e etc.
11.12. A intimação por correspondência será comprovadal mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do re4pectivo comprovante e/ou certidão

expedida por servidor púbíico.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por InIcio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuapa/recebida no prazo de 1 (um) dia
úti}, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o [ecebimento antes.

11.14. É responsabilidade do contratado manter atua}izados ds endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas p4ra os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.15. A participação nos certames promovidos pelo Munidípio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a reajização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

?N\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as parteq contraentes.
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do p@zo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orça[nentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais Ihe oferece qantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxifna data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contra+ante nesse sentido com pelo menos
2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniver+ário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as o+rigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no a 4igo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigbF 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finhlidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mud4nça da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para ajteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Pq\

12.3.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 96.719.373/0001-23

www.mercqdes . pr.gov.br
Página 1 54



';%5& ";P
Município de lercedes

Estado do ’arana
•

Edita\ de Pregão Eletrônico rf 119/2025
Processo Licitatóyjo rf 221/2025

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridbs ou parcialmente cumpridos;
12.3.2 . Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3 . Indenizações e muItas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida jndenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o con[ratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil bom dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjugb, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (ad. 14, incIso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

?N\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ÓRÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrqrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedesdeste exercício, na dotação abaixo
discriminada:
02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edificações Públi+as
Elemento de despesa: 34490510102
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequ+ntes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres+ondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS dMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segbndo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 – Código de DFfesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.'a''\

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discidlina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condibões contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinfe e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas me#iante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contr4ante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em qui a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 141.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma d 4 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9 B.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.99v.br
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrdmento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma previsth no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção +o art. 91, caput , da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 80, $2c), da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (prt.%]F
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândidono stado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, jl'’, da Lei n'’ 14.133/21.

/A-\,

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxx

Xxxx

X

/+--„

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 96.719.373/0001-23
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ANEXO V

BANDEIRAS (arquivo digital – disponível do endereço: xtr@

/N\

in-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEÜ 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.p(.gov.br
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97932 . PREFEITURA DE MERCEDES - PR
985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Pag “M.5

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90119/2025-000

1 - Itens da Licitação

a

Descrição Detalhada: Bandeira Institucional Material: Náilon, ComprimeÁtÓ: 180CM, Largura:
Adicionais: Dupla Face E Bordada, Representação: Nacional Do Brasil,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 5.940,00

Unidade de Fornecimento:

l56CM, Cor: De Acordo Projeto, Características
}esenho: De Acordo Projeto

Critério de Valor: Valor Estimado

Jogo

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Bandeira Institucional

Mercedes/PR (6)

Descrição Detalhada: Bandeira Institucional Material: Náilon, Comprimento: 160CM, Largura: lh2CM, Cor: De Acordo Projeto, Características
Adicionais: Retangular, Representação: Nacional Do Brasil, Desenho: N4cional Do Brasil

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 12.906,64

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (8)

2 - Composição dos Grupos

frupo 1 - Tipo i
Ri; 7iãii;rii

r
7--–mammm

Descrição TL=TREE Total mine Fornecimerlto

-Jiõa
mr

PREGÃO ELETRÔNICO NO 90119/2025-000 UASG 985531 18/1 1/2025 08:35 (1/1 )



18/1 1 /2025, 08:36 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Li+itação apenas para Divulgação

Licitação
D e

Ü 0 e

>ilicla
pisponibilizar Aviso de Licitação apenas p4ra Divulgação

18/11/2025 08:36:35

A

@ Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas ] PNCP e no gov,br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 19/11/2025,

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

[9.o@;MEal IA K:Tk:
UASG Responsáv41

-dãiê3ínRÊFÊiT(rÊxü-úBTãiFÂÍBrüÊRÕÊb–Ég:Fã

Modalidade de Licitação N'’ da Licitação

9ó1'i-9/ábyá'

Característica

"tràd-i;ÉFl Ji
For#a de Realização

'Éi&+íãFIi’;J

Modo de Disputa

ÍXÉ;;FÉ;ef$à,§+

Lei

Lei n') 14.133/2021

Tipo de Objeto
Bens COfillirii

1
Critério de Julgamento

Nenqt ,.e[999/Maior Desco,ntq

N'’ do Processo

)á1 /büãÊ

Quantidade de Itens

Objeto

M"iM:"-Ea;"=iM'"tHu=%–;üh!=1=;;"Hifi --;;fii;'a;ãé nos prédios públicos do Município
de Mercedes/PR.

Data da Divulgação

}ibii{óõ'ã5T
Data da Disponibilidade do Edital

M7ãõT'- " làsBo ’rdõ J
Data/Hora da Abertbra da Licitação

A partir de Em [05/12/2025, E às E

i] n a s p a r a 1:) i v u 1 g a ç ã o 1

w/mEMm

V

tau@ guRus

https://www2.comprasnet ,gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?+ethod=disponibilizarDivulgacao
1/1
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICI

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETR
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’:

TIPO: MENOR PREÇO POR

PR

'AÇÃO
3NICA N.' 119/2025

E/OU EPP’s
.OTE

OBJETO: Aquisição de bandeiras nacionais, estadudis e municipais, destinadas à
utilização nos prédios públicos do Município de Mercedqs/PR.

PREÇO MÁXIMO:

/u+x\
Lot;e
a acional, estadual, municipal)

R$ Total
18.846,64

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https :k/www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hO lmin do dia 05/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Edital

www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site
Demais informações encontram-se à disposição dos Interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitufa do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, na C]idade de Mercedes. Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendim4nto ao público: 07:30 às 1 1:30h
e 13:ooh às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: IÊcftacao@mercedes.pr.gov.br.

cbmpleto
\s-.llwww .ht'

encontra-se no site
lov. br/compras/pt-br.

Mercedes + PR, 18 de novembro de 2025.

'dH'-\\ L 1o\ E 1FiT1C) N :2 =:: 11 :: 1:: : 1 b 1: 1 7 ;; 8
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Laerton Weber
Prefeito

- PUBLICADO
_ PUBLICADO -

DATA._ ag / 44 1 atF.
b,ARI,3 #: IC„AL ELETRôNICO

SÃo

PÁ&

DA-

(bR
pp'

a C

WM/w.ITwrc8de6 . pr.gov'kx
N'+DlçÃo. JUn: !
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 CEP85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 96.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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DIARIO
MUNICÍPIO DE +ERCEDES ' ](o4

Lww.Lnerced.ps. pr.gov. br
ATOS DO PODER EXECUTI

RESOLVE

Art. 1'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar com4 Gestor, titular e substituto, no âmbito
da execução do Contrato n' 337/2025, decorrente do Procdsso licitatório n.Q 201/2025, Pregão
Eletrônico n.'’ 107/2025:

1 – Gestor Titular: Rogério Henrique Endler, Secretárbo de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Emprego, matrícula nc’ 96792;

II - Gestor Substituto: Vanessa Ressel Moenster, Diretbra do Departamento de Indústria e
Comércio, matrícula nc> 77895;

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como gesdor do contrato nas ausências e nos
impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

da execução do Contrato n' 337/2025, decorrente do Procdsso licitatório n.'’ 201/2025, Pregão 88
Eletrônico n.c) 107/2025: 1 gg

1 – Fiscal Titular: Sandra Regina Freiberger, Chefe de diVisão do Departamento de Indústria e ;i
Comércio, matrícula n'’ 4758; 1 18

II – Fiscal Substituto: Dionisio Heinzen. Diretor do Dedartamento de Indústria e Comércio, 82

matrícula n'’ 38911 ; 1 gg

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fisc41 do contrato nas ausências e nos ã!
impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 82

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubIIcação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 18 de novembro de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

MUNICÍPIO DE MERCEDES 4 PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICIThçÃO

28
g

Art. 2'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar comb Fiscal, titular e substituto, no âmbito Bê

:

8M

ri

bié

rE:8

Página 8
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DIARIO
MUNICÍPIO DE [ERCEDES 161)

ml
www. mercedes. pr.gov.br

ATOS DO PODER

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRôhlCA N.. 119/2025
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Aquisição de bandeiras nacionais, estaduais e municipais, destinadas à utilização nos
prédios públicos do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
Lote Descrição/Especificação R$ Total

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min dd dia 05/12/2025. 5

www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.hr/compras/pt-br. Demais informações gg
encontram-se à disposiÇão dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e 88
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rda Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro, ig
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sextb feira, no horário de atendimento ao ;9
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:ooh às 17:ooh. [elefone: (45)3256-8000, e-mail: 88
licÉtacao@mercec]es.pr.gov.br. gg

Mercbdes – PR, 18 de novembro de 2025. gB

01

8
If:

gl

#2

INFORMAÇõES COMPLEMENTAREs: o Edital cbmpleto encontra-se no site§g

wgac

â'F#

SL1
gf)
IT: ::
gi
LEI 8

IBandeiras (nacional, estadual, municipal) 18.846,64

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www. lov.br/com 'ras/pt-br

Laerton Weber
Prefeito

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADODO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DECORkENTE DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 3h/2025

Contratante : Município de Mercedes

Contratado :

Objeto:

Charleston Dartora Ltda., CNPJ no 36.293.b46/0001-72.

Contratação emergencial de empresa paraconserto de motobomba utilizada em

Página 9

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Bràsil e Protoc<>lado com Carimbo de

www ,mercÊdes ,nr.ar>v_ br
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, d4sde que visualizado através do site:

E}!

Tempo
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIvo AO CQifrRATO OE EhPRFnADA DE OBRA POR PdEÇO
et08AL N'014/20z I- ' -
CONCORRÊNCIA N.'014/2024
coNTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAscA\al. com sede na Rua Paraná rP 5CX)O, na cHade d8
h8aüo© no CNPJ sob o if 76.208.867/(XX)l.07. nmb ab npm6ent8cb pcr seu Proí8ito. Sr. R&lab
COMn\TADA: CONSTRUBES ENGEN}wtIA E ccHbTRUÇÔEã LTDA, hse;io no CNP+ rf
14.792.06W0001-65, 1@dizada n8 Ruü Mü€hedc> BiKormur\ tf 361. Ed. New Race. canj.tS(B.I VIh

aermnüno. São PeukHSP. CEP 04.044a6. ©pres4nt8d8 por fi«Ir©o Brag8 Sinüe8 Mathb8. '
OBJETO: Este Termo Atüttvo tem por ob}6b a PRORRÔGAÇÃO’cb prao de «ec.ução tb ContIdo rf
014c2a25. nas t«mu dg Ctáu8ub Qu8d8; FIa prwrq8do apózo de axÚlção dó aontrêb peb prazo b «)
{se8&ertu) di86. 8 98rlir de 10/1 Cl/2025 até 09/12/2026:

Roaõo Broog $ktü€$ MathIas

;SSWARiRt:: 1::P:' 2a2€

EXTRATO DO TERCEiRO TERMO ADITiVO DA ATA DE REGlgrRO DE PREÇ06 N.e 844/2024
Pregão Eietrünko bP 07 1/2024
coRTRATANTE: Munbípb do C+sc8vo1, um wb na Ru Paraná ne «XX), na cUMe do Cna&R, $

nilojILrl\qFeJAyllgl’ 7s:p;267{ooo1l7.ne6b an np«8nwow 8w F\VeRo. RwIap SHv&I }
J&raro Unh8rsIt&b. ê81c8vdPR. CEP.85.81$040.'repé$enbdin8tw ato po} Sr. aododdg de M&. ' R $

OILJETO! Este Termo A4büvo tem por ôbJeb a PRaRfioGAÇ'ÁO tb prazo & vigência da Ala de PaO
Prepn n- 844/2025, nw temos do sua Clâuw}8 Qulnle; Fia W«oq8da o vie+neh dg AB pte p8z» 48 r2 ã g
(dan) mH88, 8 pdrtb de 24/11/2025 à 24/t 1/2026. mMa## Requigig&> % AÜKlw Gol8«ud n' rcB2/+023, É $
erü6da pela $oe©«rh Muridpol de Pn6&memo 6 686ao; o vg}a'la81 de 6te term$ 86tive pen cob}Ir u ': ;

Secr»brla Munbp81 de 'Pbn8jêm«rbo g 64811o; q>lica{8 a aorreçia de r»4u8te no veM k>tá- de $1

fiíari An fnrirnrespe
re8ii e qu8roat8 ceni8vor); gm cumpMrüntr> 8 Raqusição cia AdItivo Contritu 81 n' 7082ni126 ernl}dilpel8 gl

w3:4:#3€11ga;4'{Ré??ilê.§&b:é#É$;1%f4?:'t ggpranNaçãe e ao ndwte ó de RS 284.21823 {Quantos e 688senta e quatro mII. dw8nbs 8 tkzt#to nHs 8 ? ?

fíL:,1:EctLe:la :::::=,:,:,:?:ha2?g:
IIves do ter#n.

ASSINATURA: R«nIo SiM 1 9 :
•Ida

É

i

EXTRAT900.SETIMO TERMO ADITIVO AOCOvrRATotxECUÇÀO DE 08RA ll' lr&/202,4

CÔNTRATADA: BELLEI & NELa LtDA. P8880a durMa de DbeRo Privado. }n8crib no CNPJfMF mb

\MPftpa ! rnILn
CONTRATO oe €MPRÊs-TIMO Ir 8RÀ.26rb02õ ---

c$reÉo oúblioo hlerrbo.
bob rF 76.20&$67K>O014>7, com 6eu end«8çr> 19 Ru8 ParaM, sm, Cehtro, Ca+CãY8gPR, CEP 85.811

nicinülreDfese

28.01+B6qXX»1. 51, 8ednda & Ru8 Floí de M8f8a#é, n'1484, Ula Uívda, CorbóhÜPR, CEP 88+.
reoIBsentada oelo Sr, Andre nryjintvs Fnrrakra rtn Main

OBJeTo: E6ti T8rrro AIRlvo rem por OHm Píorrw8r $upre4sâo quanütatlva om relêçào aos R8nb da
fürúttr8, eonhrme qu8dro Dl (mexe 1); O valR dar ü8n6 6uprimkü>8 na pn8enb adItIVO é tb R$ 73.2{1,48
{Setenta e 1168 ml,-dtaento+ ’e wwe ieã6 6 quarBnb o ala eenlavo•}; oorrqbpondgnte g 1 ,eB% do

.20 tOrto mllhõee.
urrirrül, q68tnxlentos e çbze888te leah e VInte oerrtiw») p&a R$ &04&2Ç5.72 {CIM miIH98. qu8r&nb + oitodnR rnntavr}s

FIRMADO EM: 18 de üov8íntxo de 2925.

N'Slh A FbI sPnH!:OWIoF«r6M®MBb

:TitE::â: i9EFiitsT REÇOS N.e 808/2025

êoWl kAfÀiitÉ; FtINbdú-JNICIPÂL DE $AÜOE DE CASCAvel com sede rn RuB Pern8rrüucD rr 11

na cidade do Ca&c#yoUPR, h8crüo<8) no CNPJ sM o rP 09.051.532/CX>01.22. nom 8to repíoeentadolpeb

=:'Jr=EIIou::liB:ipa 1:::siTEFuT: :gjl;=:' Er:13:d:SUBa 7::IT=l
;0234:1 c

DE PRaDtrros MÉDicOS Has

s/ACNPJD7.75223&lw-08,Rod, êR 476. N'+130, - Bom Je6w, UnIão v«hê/PR,CEP: 84.o081

f#rp: AU,de THFdçMIIme+HaveR.Q@app ark? @FI?Li _M _ va

Q11fw 9 Hr1Fx111:::1m : 1:1f4

V•Inr 39.1:9,84 neI•ru

FIRMADO EM: 18 de novembro de 2{125.

ASSINATURA: Ali Hn san H8idar

RH,31

'VIGÊNCIA-: -l2 ídazel rfiése8:

§i;gy#§ÊIg::: 1:::::'::::::::::j:: 1'=

lana #4186

qu&em e s8l8 mIL bezeab s e setenta e qu8tía r88b e cinquertl& 8 dH8 eertt8ya8) pera R$ 20,957.34.60 kg

8nFI TFRMf Tivn PHC cr)Ni

rãEéTÀçXdDE 98RÚétRV«ço NÃbc-oM-uü-DE ãéÇyHÂÀIÀbõMbi4-- -- –: –-’--1- 11 -– ig
31/202:;. pubü6aBo na qÜ}ão h da MudaIpb om o&/11/202: p®brla b, em ürüHa :l6 eqdvodmg

ar»«cõo dCI8 daçiCI8:

OaB si 1+: ( .) pnnndo o %kx da cmb«a õbal?M.de RS 20 749374.52 (Vint6 naum, dumJr u 8 ãé 1

lgg;lq§71;3:iIi?.qJ8„:;g:.TáXi?g:le:sg:1:É:'t;;Ti:=::4:$ Êê!fltl©ãM ciílqwnu rir 1, kez8nü>1 u8nt8
É$

FUNpêTÍé

ACETWrEOECOWRATAÇÃO C11239934-Eê5

Ãr\FrFf
PReO&> €LErqôNlco - REa$TÉÔ–a–e êhc+ôiü:r3i}021 :-ÉiocÉ$89 w. un026 - 08JeTO,

Ê:#Fg?Êg Fã?ÂNJHÃçurãRj::,:5üüTãçúTá:FfT&it,q,.i3, i::,E;=â:Fhdá
1+ +607621 TIPo: blwr F[vw Por UC:WO: R$ 65 MIM&81
quinhentos e Ütol«B e um reais e vinte e cinco nnuvw). O edItal do üdnçâo ó d81r\&b hbrma«}86
ao wr18nw mblôa dl$p«üvoi& pug aomso por qu81quor Int8w&ledo no Portal do Ft

:Um%?lã:};à ::$# CamW6 do Gblrm FdHd - coMPRASNET )BBWigalã

.„„:k:.„..,..

eâata44 J&mid;„zé a,bhp,
Av. M&rtchal RaIden s/n - Cea&o, LindoeSB+Pr.

CNPJ: 81.62t.+92»®llO - fom/f&#: (48 3237.1246

PORTARIAN'%02025
Data 18.112025

O Prudente da C&mara MudcipaI de üüdoew, Estado do Par8n& VaI
VANDERI.Eí DA FONSECA no uso de suas rüibuiçôes kg& c rtgürlent&b

RE S O L V E:

Art. 1'’ • Fic8m Aetorizakw os Veíe8dortI VANDERLEI DA FONSI
Portalor do CPF aq)25.823.579.95. RANDER VANCLEI DE SOUZA Portador do CPF N
CBS.73 l. 1 W.37 e }lILARJO CEZAR NUNES Portador do CPF n'880,444.839.340 8 viaj8rem '
Cidale dc Diorüsio Caqueir8 - SC rios dias 19821 de Novembro de 2025 üum totol de

Di&iu e Meia cada com valor Urütãrio de RS797,51 vd« Total de RSl.93, 77

padicip&em de Curso corri a INTERATIVA,
Art. 2' + Estr Portaria enaüó em vigor 118 dala de sw publicaçã

tewBaadbsc as disposições ário,

Câmara Municipal de UndcKge em 18 lb Novembro de 2025.

RUNICiPIODELINOOESTE

E4mil: pmelirldoost&pcgw.br
AV. HâreçMI Clt«Id$ Robdot\ s4l-Teldn {46} 3122•3131

CEP 86826400 - UNDOE8TE

eXIXATO w ?TÉRBa ÀawoAocwíRATO oov20&4.WhBinOOÉ unoegr& ctwi8a88t.us»oot42.Coürjwz À
R UMA LTDA CNPJ so.079allwt.83, DUeto: F6hfww>BBb o lx+8wb In+da kk+N+8e WII 05 de }wh de a>26 +

!!:'M$HK.$TIÊü2{$ri{}{.;=F=bWAf©«»nW VWlnb

W8TRUÇÀO M)RhAWA P 011282$ - 0818: 17JHf2$21 - 1w di8plb 91)bre o limIte mixilrn de aMIn por turn no

FundatíÚtd I jf 84 F bn$) Ib Rede Hurúapd ü En8ino e-Lhdoiste - PR • dá outras prw+dônchs. SiMé de Sou&r

ü bd"n c11239930-E25

UCFÂHOEXCIÚ$VAPARAMF5BOüiPPs

nW:HENORPREçoPORLOTE

D8JFn:NuÊs@dehdehswbü, àübãçh M pé©pBMÜMuüclpbde
M«cedeyFR.

1 l®A:PMdeGwpm#
INicIa DASESSÃODEDISPgTA DEPREÇOS:08h®ria do db Bm202i

INFGRHAÇÕES COHPIEHEXTARES: 0 Edid can Pb gmÉa.9 ro Yleymrrrc€@,pr,qovir, ben ww, no gb

MNAm.@v.MarrprigH-bt 0eM6 bfxmatbs gwtrarine à 8sps@o d6 h 1#e$ados, r18 S webb É

aerü,AdmühçheRlwç6,nâP18íWiüMwü@deMc8ü,situüàRuhOwaüCluz,n/555,Ceo@

InâCü8deüM8cedes.EsMoüP#êná,ü9W agüfeka,whüb de8elbapidh: 07:3 b tI:lhe
13:Más 17=M Tebhe:{45p2KiM, tmil:icbc®{Nnêüs.F.gov.br

Mewd6-PR,18üíwmb©de 2025.

Éi

MUNldPIODECÉUÂZLt.IR

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DtS%NSA PROCESSO ADMINtSTMTIVO M 217/825 - M.C.A DISPENSA

PRESENCIAL P 51/2025.M.CA 0 Munklpb ü Céu AId dsp8w a Wo,®nkHnoo&tip 75, hxi© II,dala

141332021 8 sü8 ahíações. cljetbalxb a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITMGEM DE veLa PMA A

RULiaÇÂO DA CWA RODRiGO CORRÊA DE WLEiBOL MASCULiNO E FEMNiNO nz, QUE ACOXTECERÁ NA

CIDÀD€ bE cÉu aUL, NOS Dh$ 28, 8 € w DÊ WVEM8RO DÊ 292s UA$ DÉP€NoÊNa6 DO çl&Ás©

MUNICIPAL DE ESPORTESIVARRANZI

cáümN®mOTT0.PrefetoMunhpat

& J.

==t=g
§

}

i

;}

2:

Lagtor Weber

Preíelo
C11239924-E25

C1123991 3-E25

BDrrAL IPI H/2»ZB
Di•põe sabre 8 oonvtx,&çlo de arrx$id8108 80íoNada9 no Proce9&a Se++Uvo
SlmIHlínacta 002/2025, gtleIto wb &IReI de Ptwsbo Sebüvo n• &#2025

do düb ü Il de julho de 2025 e dá Olã86 p/wüônd8&
O P©feib do Mt#Hcipb de M8rip8, na Ida th 8uos atíihii®,89 legal$1
w»H«ando 8 hcxrtokuaçüo do regulado RaI do ptoçe+ia &ebiivo,
publicado lnb Edital n' 1i)li2025 da d8t8 ds 23 de Uk 2025,RESOLVE

Artl' ' Colwonr, 198H$brIde B a6em rigorosa de dat$iüaçgo o cartdüab 8baüo

%bR=T©M=--:-t
AH Z' O c4ndd&wd8vaêé> Ii x%
cb 18 de nov«»bn de 2126 a 27 d+ rw#81#o de 20Í5. +rn hariHo rIot;nd de

At: P - O+8etmh&r que o candH8b wlweãdo ap©se1% 8 down+lU@ aM#>1
08 coubec

+ 01 Foto dl«Id (+aüer +m6ii rtr®n8r+n.pr.gov.br)_
wõwbft91 (ÇTPS}

. FoOtM da Çêdtd8 cb Identid8do.

+ FoII)€ófÉedoCPF/MF,+ Fob>aMa da Çer$flç»<h Müt«.
9 FçKçxxWdoTTh#oçbE$8R«8üHrwoampíwaN846 wtaWo.
• FotrxX©a da Regi81rD CIvIt (a88rr»rÉo eu rw$cmrento).
' Fotwópl8 dó CertIdão NaBdmen4a, C8cbrr#tô de v#üuçào p8ra dap©ndwk86 mm

Hw19 moíw de 6 81+nt dedaraç80 de m8kk;uh e$oobr pari dwgn;Mas de 7-24
arn6 de id8d6 o CPF da8 @06®enh6

ó Fotoçôpl& do dipk>nn ou hbtórk:o 84nIBr g h8bKuç80 16081 par8 o eweldo do a3r90
b«»dente8 gkrürwl+ (RxTIMda

+ C»abr&ção de +cümulo de corgo ou emprego píbR60 (modeto na-Mg de RH}
• CMor8ç&> de não ter sofrido no exercicb de funçüo pübHe8, penalbada de-denis 6ão[}rocHE

• _Wa da Decb4ção ch MMo de Reach a; Declaração de Bat8 bueÊz ada (Ld

DoçuTunb8-Mtalwnmtaí«. axfaIIU edIta

Art + - O cnndidatD wi«Ú reqt»r« 8 prorluç8çío do pozo prwbb no Art ? por
mab 5 (dan) dIm, $«ido gw ni9h prazo d8i8Ü &pr8éonuí M os doüu»«h

' =::ür;dnHf A:::=?ã?a ::liaB dn ,n„da,t„ Ml„„n

pte . 6 trx&to pwBb ante alibl hp6ca$. JP Wld8 d8 vap e «xuqu6nle

wnnn#nã .@M’=L
fetb

ICÍPIO DE MARIpÁ

In b&lá CbMaç437.CEP6S9SS{W . fep/fgc {44) W-1262

EDITAL PtW2Q25

01 de 8bnl de 2024.

leg8& con6kbr8nck; a homoÚg8çâo dó r88ulbdo ÊnaÍ da

PJ::::,M?onRiIi,1 ::1::::P;„1 3:IT111TrI:Pji

F++feito ck> Munlcioh

mwr», publuda p8k1 Editd fF 1378/2C24 WII III de W> de
2024,

RESOLVE

mil;ii
oericxio de lg de novembro de ian
expediente
Art :P - Debrmln8r carxídai08 mnvocadw 8pí8geRam

gay.br).

:ba do CPF/MF.

+ Fotocópi3 da C+rtki ão N36cirnenta, Caderneta de v8çinaç80 per» dependente6 oem

c&na

DeçJarac80 nyúrf

aed&nçõaCôp18 de Declbr8çAo Posto
eden

mab 8 {cbn} dias. &«rdo qa na&&e przzo deverá ap08«tlar kxlc» os dt»urmM

::::::::::: :::: 1:::::1:: 4::1;7:::::1=:#1:=%::i:)r@h

:dr:IBdT:d:18 :cp==: 1A3:::s:
o«»ôrHa ItO dtokrína gu Nslóriço b8hc81 loa8t R&r8 o 6xorç

• C$rtHio rngetlva de «rtecn}ent86 drnh8b (íaneÓttb nÓ Fólurn)

• ebdanção de &eómuk> t16 nIue QU +mprüeo pMn {Nnd8lo no DNa de RH)

d8mrnfite de pro088$o 8dínlnktra&No dbdpBlur rIo no Dpto cio RH),

+ CX>eurn6r&>6 wmplem8rÉw8& col$m»e +xbido ro 8díÉ81.

Art 4'-Çbç8ndlütoe poder80 requ«w 8 pronog&çüo do praao pr8viçto IIO Art ? por

Ir+die8dr» no Art, Y para üxnar po 8n ro 6#90

;;%!T%=.;='*
Cl1239927-E25

rraIArin rory$u»Ça

REG18TRE4E EPbqU9JE.SE


